
LEGISLAÇAO 

LEI COMPLEMENTAR N9 63, 
DE 11 DE JANEIRO DE 1990* 

Dispõe sobre critérios e prazos de crédito 
das parcelas do produto da arrecadação de 
impostos de competência dos estados e de 
transferências por estes recebidas, pertencen
tes aos municípios, e dá outras providências. 

O Presid~nte da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 As parcelas pertencentes aos mu
nicípios do produto da arrecadação de im
postos de competência dos estados e de trans
ferências por estes recebidas, conforme os 
incisos 111 e IV do art. 158 e inciso 11 e 
§ 39 do art. 159, da Constituição Federal, 
serão creditadas segundo os critérios e prazos 
previstos nesta Lei complementar. 

Parágrafo único. As parcelas de que tra
ta o caput deste artigo compreendem os ju
ros, a multa moratória e a correção monetá
ria, quando arrecadados como acréscimos dos 
impostos nele referidos. 

Art. 29 50% do produto da arrecadação 
do imposto sobre a propriedade de veículos 
automotores licenciados no território de ca
da município serão imediatamente creditados 
a este, através do próprio documento de 
arrecadação, no montante em que esta esti
ver sendo realizada. 

Art. 39 25% do produto da arrecadação 
do imposto sobre operações relativas à cir
culação de mercadorias e sobre prestação de 

* Publicada no DO de 12.1.90. 

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

serviços de transporte interestadual e inter
municipal e de comunicação serão creditados, 
pelos estados, aos respectivos municípios, 
conforme os seguintes critérios: 

I - 3/4, no mínimo, na proporção do 
valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações 
de serviços, realizadas em seus territórios; 

11 - até 1/4, de acordo com o que dis
puser lei estadual ou, no caso dos territórios, 
lei federaL 

§ 19 O valor adicionado corresponderá, 
para cada município, ao valor das mercado
rias saídas, acrescido do valor das prestações 
de serviços, no seu território, deduzido o 
valor das mercadorias entradas, em cada ano 
civiL 

§ 29 Para efeito de cálculo do valor adi
cionado serão computadas: 

I - as operações e prestações que cons
tituam fato gerador do imposto, mesmo quan
do o pagamento for antecipado ou diferido, 
ou quando o crédito tributário for diferido, 
reduzido ou excluído em virtude de isenção 
ou outros benefícios, incentivos ou favores 
fiscais; 

11 - as operações imunes do imposto, 
conforme as aIíenas a e b do inciso X do 
§ 29 do art. 155, e a alínea d do inciso IV 
do art. 150, da Constituição FederaL 

§ 39 O estado apurará a relação percen
tual entre o valor adicionado em cada muni
cípio e o valor total do estado, devendo este 
índice ser aplicado para a entrega das par
celas dos municípios a partir do primeiro dia 
do ano imediatamente seguinte ao da apu
ração. 

§ 49 O índice referido no parágrafo an
terior corresponderá à média dos índices apu-
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rados nos dois anos civis imediatamente an
teriores ao da apuração. 

§ 59 Os prefeitos municipais, as associa
ções de municípios e seus representantes te
rão livre acesso às informações e documentos 
utilizedos pelos estados no cálculo do valor 
adicionado, sendo vedado, a estes, omitir 
quaisquer dados ou critérios, ou dificultar 
ou impedir aqueles no acompanhamento dos 
cálculos. 

§ 69 Para efeito de entrega das parcelas 
de um determinado ano, o estado fará publi
car, no seu órgão oficial, até o dia 30 de 
junho do ano da apuração, o valor adicio
nado em cada município, além dos índices 
percentuais referidos nos § § 39 e 49 deste 
artigo. 

§ 79 Os prefeitos municipais e as asso
ciações de municípios, ou seus representantes, 
poderão impugnar, no prazo de 30 dias cor
ridos contados da sua publicação, os dados 
e os índices de que trata o parágrafo ante
rior, sem prejuÍzo das cíveis e criminais ca
bíveis. 

§ 89 No prazo de 60 dias corridos, con
tados da data da primeira publicação, os 
estados deverão julgar e publicar as impug
nações mencionadas no parágrafo anterior, 
bem como os índices definitivos de cada 
município. 

§ 99 Quando decorrentes de ordem ju
dicial, as correções de índices deverão ser 
publicadas até o dia 15 do mês seguinte ao 
da data do ato que as determinar. 

§ 10. Os estados manterão um sistema -de 
informações baseadas em documentos fiscais 
obrigatórios, capaz de apurar, com precisão, 
o valor adicionado de cada município. 

§ 11. O valor adicionado relativo a ope
rações constatadas em ação fiscal será consi
derado no ano em que o resultado desta se 
tornar definitivo, em virtude da decisão ad
ministrativa irrecorrível. 

§ 12. O valor adicionado relativo a ope
rações ou prestações espontaneamente con
fessadas pelo contribuinte será considerado 
no período em que ocorrer a confissão. 

§ 13. A lei estadual que criar, desmem
brar, fundir ou incorporar municípios levará 
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em conta, no ano em que ocorrer, o valor 
adicionado de cada área abrangida. 

Art. 49 Do produto da arrecadação do 
imposto de que trata o artigo anterior, 25% 
serão depositados ou remetidos no momento 
em que a arrecadação estiver sendo realiza
da à "conta de participação dos municípios 
no imposto sobre operações relativas à cir
culação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e in
termunicipal e de comunicações", aberta em 
estabelecimento oficial de crédito e de que 
são titulares, conjuntos, todos os municípios 
do estado. 

§ 19 Na hipótese de ser o crédito relativo 
ao imposto sobre operações relativas à cir
culação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e in
termunicipal e de comunicação extinto por 
compensação ou transação, a repartição es
tadual deverá, no mesmo ato, efetuar o de
pósito ou a remessa dos 25% pertencentes 
aos municípios na conta de que trata este 
artigo. 

§ 29 Os agentes arrecadadores farão os 
depósitos e remessas a que alude este artigo 
independe:ttemente de ordem das autoridades 
superiores, sob pena de responsabilidade pes
soal. 

Art. 59 Até o segundo dia útil de cada 
semana, o estabelecimento oficial de crédito 
entregará, a cada município, mediante crédi
to em conta individual ou pagamento em di
nheiro, à conveniência do beneficiário, a par
cela que a este pertencer, do valor dos de
pósitos ou remessas feitos, na semana imedia
tamente anterior, na conta a que se refere o 
artigo anterior. 

Art. 69 Os municípios poderão verificar 
os documentos fiscais que, nos termos da lei 
federal ou estadual, devam acompanhar as 
mercadorias, em operações de que partici
pem produtores, industriais e comerciantes 
estabelecidos em seus territórios; apurada 
qualquer irregularidade, os agentes munici
pais deverão comunicá-la à repartição esta
dual incumbida do cálculo do índice de que 
tratam os §§ 39 e 49 do art. 39 desta Lei 
Complementar, assim como à autoridade 
competente. 



§ 19 Sem prejUIZO do cumprimento de 
outras obrigações a que estiverem sujeitos 
por lei federal ou estadual, os produtores se
rão obrigados, quando solicitados, a infor
mar, às autoridades municipais, o valor e o 
destino das mercadorias que tiverem produ
zido. 

§ 29 Fica vedado aos municípios apreen
der mercadorias ou documentos, impor pe
nalidades ou cobrar quaisquer taxas ou emo
lumentos em razão da verificação de que 
trata este artigo. 

_ § 39 Sempre que solicitado pelos muni
cípios, ficam os estados obrigados a autori
zá-los a promover a verificação de que tra
tam o caput e o § 19 deste artigo, em esta
belecimentos situados fora de seus territórios. 

§ 49 O disposto no parágrafo anterior 
não prejudica a celebração, entre os estados 
e seus municípios e entre estes, de convê
nios para assistência mútua na fiscalização 
dos tributos e permuta de informações. 

Art. 79 Dos recursos recebidos na forma 
do inciso 11 do art. 159 da Constituição Fe
deral, os estados entregarão, imediatamente, 
25% aos respectivos municípios, observados 
os critérios e a forma estabelecidos nos arts. 
39 e 49 desta Lei Complementar. 

Art. 89 Mensalmente, os estados publica
rão no seu órgão oficial a arrecadação total 
dos impostos a que se referem os arts. 29 e 
39 desta Lei Complementar e o valor total 
dos recursos de que trata o art. 79, arreca
dados ou transferidos no mês anterior, discri
minadas as parcelas entregues a cada muni
cípio. 

Parágrafo único. A falta ou a incorreção 
da publicação de que trata este artigo im
plica a presunção da falta de entrega, aos 
municípios, das receitas tributárias que lhes 
pertencem, salvo erro devidamente justifica
do e publicado até 15 dias após a data da 
publicação incorreta. 

Art. 99 O estabelecimento oficial de cré
dito que não entregar, no prazo, a qualquer 
município, na forma desta Lei Complemen
tar, as importâncias que lhes pertencem, fi
cará sujeito às sanções aplicáveis aos estabe
lecimentos bancários que deixam de cumprir 
saques de depositantes._ 

§ 19 Sem prejUIZO do disposto no caput 
deste artigo, o estabelecimento oficial de 
crédito será, em qualquer hipótese, proibido 
de receber as remessas e os depósitos men
cionados no art. 49 desta Lei Complementar, 
por determinação do Banco Central do Bra
sil, a requerimento do município. 

§ 29 A proibição vigorará por prazo não 
inferior a dois nem superior a quatro anos, 
a critério do Banco Central do Brasil. 

§ 39 Enquanto durar a proibição, os de
pósitos e as remessas serão obrigatoriamente 
feitos ao Banco do Brasil S/A, para o qual 
deve ser imediatamente transferido saldo em 
poder do estabelecimento infrator. 

§ 4Q O Banco do Brasil S/A observará 
os prazos previstos nesta Lei Complementar, 
sob pena de responsabilidade de seus diri
gentes. 

§ 59 Findo o prazo da proibição, o esta
belecimento infrator poderá tomar a receber 
os depósitos e remessas, se escolhido pelo 
Poder Executivo estadual, ao qual será fa
cultado eleger qualquer outro estabelecimen
to oficial de crédito. 

Art. 10. A falta de entrega, total ou par
cial, aos municípios, dos recursos que lhes 
pertencem na forma e nos prazos previstos 
nesta Lei Complementar, sujeita o estado fal
toso à intervenção, nos termos do disposto 
na alínea b do inciso V do art. 34 da Cons
tituição Federal. 

Parágrafo único. Independentemente da 
aplicação do disposto no caput deste artigo, 
o pagamento dos recursos pertencentes aos 
municípios, fora dos prazos estabelecidos nes
ta Lei Complementar, ficará sujeito à atuali
zação monetária de seu valor e a juros de 
mora de 1 % por mês ou fração de atraso. 

Art. 11 . Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto-Iei nQ 

1.216, de 9 de maio de 1972. 

Brasília, em 11 de janeiro de 1990; 1699 
da Independência e 102Q da República. 

JosÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 
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LEI COMPLEMENTAR NQ 064, 
DE 18 DE MAIO DE 1990 

Estabelece, de acordo com o art. 14, 11 99, 
da Constituição Federal, casos de inelegibi
lidade, prazos de cessação e determina outras 

providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ São inelegíveis: 
I - para qualquer cargo: 
a) os inalistáveis e os analfabetos; 
b) os membros do Congresso Nacional, 

das Assembléia Legislativas, da Câmara Le
gislativa e das Câmaras Municipais que ha
jam perdido os respectivos mandatos por in
fringência do disposto no art. 55, I e 11, 
da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das 
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as 
eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual fo
ram eleitos e nos 3 (três) anos subseqüentes 
ao término da legislatura; 

c) o Governador e o Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e o 
Vice-Prefeito que perderem seus cragos ele
tivos por infringência a dispositivo da Consti
tuição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, 
para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente e nos 3 (três) anos 
subseqüentes ao término do mandato para 
o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa re
presentação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, transitada em julgado, em processo 
de apuração de abuso do poder econômico 
ou político, para a eleição na qual concor
rem ou tenham sido diplomados, bem como 
para as que se realizarem nos 3 (três) anos 
seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmen
te, com sentença transitada em julgado, pela 
prática de crimes contra a economia popular, 
a fé pública, a administração pública, o pa
trimônio público, o mercado financeiro, pelo 
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tráfico de entorpecentes e por crimes eleito
rais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o 
cumprimento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do 
oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas re
jeitadas por irregularidade insanável e por 
decisão irrecorrível do órgão competente, ~al
vo se a questão houver sido ou estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, 
para as eleições que se realizarem nos 5 (cin
co) anos seguintes, contados a partir da 
data da decisão; 

h) os detentores de cargo na administração 
pública direta, indireta ou fundacional, que 
beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso 
do poder econômico ou político apurado em 
processo, com sentença transitada em julga
do, para as eleições que se realizarem nos 3 
(três) anos seguintes ao término do seu man
dato ou do período de sua permanência no 
cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro, que tenham sido 
ou estejam sendo objeto de processo de li
quidação judicial ou extrajudicial, hajam 
exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à 
respectiva decretação, cargo ou função de 
direção, administraçao ou representação, en
quanto não forem exonerados de qualquel 
responsabilidade; 

11 - para Presidente e Vice-Presidente da 
República: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados 
definitivamente de seus cargos e funções; 

1 - os Ministros de Estado; 
2 - os Chefes dos órgãos de assessora

mento direto, civil e militar, da Presidência 
da República; 

3 - o Chefe· do órgão de assêSWramento 
de informações da Presidência da República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Con
sultor-GeraI da República; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Mari
nha, do Exército e da Aeoronáutica; 



7 - os Comandantes do Exército, Mari
nha e Aero~áutica; 

8 - os Magistrados; 
9 - os Presidentes, Diretores e Superin

tendentes de Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista e Fundações 
Públicas e as mantidas pelo poder público; 

10 - os Governadores de Estado, do Dis-
trito Federal e de Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 
12 - os Secretários de Estado; 
13 - os Prefeitos Municipais; 
14 - os membros do Tribunal de Contas 

da União, dos Estados e do Distrito Federal; 
15 - o Diretor-Geral do Departamento de 

Polícia Federal; 
16 - os Secretários-Gerais, os Secretários

Executivos, os Secretários Nacionais, os Se
cretários Federais dos Ministérios e as pes
soas que ocupem cargos equivalentes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) 
meses anteriores à eleição, nos Estados, no 
Distrito Federal, Territórios e em qualquer 
dos Poderes da União, cargo ou função, de 
nomeação pelo Presidente da República, su
jeito à aprovação prévia do Senado Federal; 

c) (Vetado) 
d) os que, até 6 (seis) meses antes da elei

ção tiverem competência ou interesse, direta, 
indireta ou eventual, no lançamento, arreca
dação ou fiscalização de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclusi
ve parafiscais, ou para aplicar multas rela
cionadas com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da elei
ção, tenham exercido cargo ou função de di
reção, administração ou representação nas 
empresas de que tratam os arts_ 39 e 59 da 
Lei n9 4.137, de 10 de setembro de 1962, 
quando, pelo âmbito e natureza de suas ati
vidades, possam tais empresas influir na eco
nomia nacional; 

O os que, detendo o controle de empresas 
ou grupo de empresas que atuem no Brasil, 
nas condições monopolísticas previstas no 
parágrafo único do art. 59 da Lei citada na 
alínea anterior, não apresentarem à Justiça 
Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito. 
a prova de que fizerem cessar o abuso apu
rado, do poder econômico, ou de que trms-

feriram, por força regular, o controle de re
feridas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito, ocupado cargo ou 
função de direção, administração ou repre
sentação em entidades representativas de 

lod ':llU:lWICplCd no lelol 'scPIlUBW ':lSSCP 
contribuições impostas pelo poder público ou 
com recursos arrecadados e repassados pela 
Prcvidência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de 
afastados das funções, tenham exercido cargo 
de presidente, diretor ou superintendente de 
sociedades com objetivos exclusivos de ope
rações financeiras e façam publicamente 
apelo à poupança e ao crédito, inclusive 
através de cooperativas e da empresa ou 
estabelecimentos que gozem, sob qualquer 
forma, de vantagens asseguradas pelo Poder 
Público, salvo se decorrentes de contratos 
que obedeçam a cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses ante
riores ao pleito, hajam exercido cargo ou 
função de direção, administração ou repre
sentação em pessoa jurídica ou em empresa 
que mantenha contrato de execução de 
obras, de prestação de serviços ou de forne
cimento de bens com órgão do Poder PÚ
blico ou sob seu controle, salvo no caso 
de contrato que obedeça a cláusulas uni
formes; 

j) os que, membros do Ministério Público, 
não se tenham afastado das suas funções até 
6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

1) os que, servidores públicos, estatutários 
ou não, dos órgãos ou entidades da Admi
nistração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
e dos Territórios, inclusive das fundações 
mantidas pelo Poder Público, não se afasta
rem até (três) meses anteriores ao pleito, ga
rantindo o direito à percepção dos seus ven
cimentos integrais; 

III - para Governador e Vice-Governa
dor de Estado e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presi
dente e Vice-Presidente da República espe
cificados na alínea a do inciso II deste ar
tigo e, no tocante às demais alíneas, quando 
se tratar de repartição pública, associação ou 
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empresas que operem no território do Es· 
tado ou do Distrito Federal, observados os 
mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados 
definitivamente de seus cargos ou funções: 

1) os chefes dos Gabinetes Civil e Militar 
do Governador do Estado ou do Distrito 
Federal; 

2) os comandantes do Distrito Naval, Re
gião Militar e Zona Aérea; 

3) os diretores de órgãos estaduais ou so· 
ciedades de assistência aos municípios; 

4) os secretários da administração munici
pal ou membros de órgãos congêneres; 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes for aplicável, por identi

dade de situações os inelegíveis para os car
gos de Presidente e Vice-Presidente da Re
pública, Governador e Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal, observado o 
prazo de 4 (quatro) meses para a desincom· 
patibilização; 

b) os membros do Ministério Público e 
Defensoria Pública em exercício na comarca, 
nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, 
sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou mili
tares, com exercício no município, no~ 4 
(quatro) meses anteriores ao pleito; 

V - para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presi
dente e Vice-Presidente da República especi
ficados na alínea a do inciso 11 deste artigo 
e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou 
empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, 
os inelegíveis para os cargos de Governador 
e Vice-Governador, nas mesmas condições es
tabelecidas observados os mesmos prazos; 

VI - para a Câmara dos Deputados, 
Assembléia Legislativa e Câmara Lefislativa, 
no que lhes for aplicável, por identidade de 
situações, os inelegíveis para o Senado Fe
deral, nas mesmas condições estabelecidas, 
observados os mesmos prazos; 
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VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade 
de situações, os inelegíveis para o Senado 
Federal e para a Câmara dos Deputados, 
observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização; 

b) em cada município, os inelegíveis para 
os cargos de Prefeito e Vice·Prefeito, obser
vado o prazo de 6 (seis) meses para a desin
compatibilização. 

§ 19 Para concorrência a outros cargos, 
o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Pre
feitos devem renunciar aos respectivos mano 
datos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

S 29 O Vice· Presidente, o Vice-Governa· 
dor e o Vice-Prefeito poderão candidatar-se 
a outros cargos, preservando os seus man
datos respectivos, desde que, nos últimos 6 
(seis) meses anteriores ao pleito, não tenham 
sucedido ou substituído o titular. 

§ 39 São inelegíveis, no território de ju· 
risdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau 
ou por adoção, do Presidente da República. 
de Governador de Estado ou Território. do 
Distrito Federal, de Prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de 
mandato eletivo e candidato à reeleição. 

Art. 29 Compete à Justiça Eleitoral co
nhecer e decidir as argüições de inelegibili· 
dade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibi· 
Iidade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando 
se tratar de candidato a Presidente ou Vice· 
Presidente da República; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais 
quando se tratar de candidato a Senador, 
Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal, deputado federal, depu
tado estadual e deputado distrital; 

III - os Juízes Eleitorais, quando se tra
tar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador. 

Art. 39 Caberá a qualquer candidato, a 
partido político, coligação ou ao Ministério 



Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da publicação do pedido de registro do can
didato, impugná-lo em petição fundamen
tada. 

§ 19 A impugnação, por parte do candi
dato, partido político ou coligação, não im
pede a ação do Ministério Público no mesmo 
sentido. 

§ 29 Não poderá impugnar o registro de 
candidato o representante do Ministério PÚ
blico que nos 4 (quatro) anos anteriores, 
tenha disputado cargo eletivo, integrado di
retório de partido ou exercido atividade poU
tico-partidária. 

§ 39 O impugnante especificará, desde 
logo, os meios de prova com que pretende 
demonstrar a veracidade do alegado, arrolan
do testemunhas, se for o caso, no máximo 
de 6 (seis). 

Art. 49 A partir da data em que termi
nar o prazo para impugnação, passará a cor
rer, após devida notificação, o prazo de 7 
(sete) dias para que o candidato, partido 
político ou coligação possa contestá-la, jun
tar documentos, indicar rol de testemunhas 
e requerer a produção de outras provas, in
clusive documentais que se encontrarem em 
poder de terceiros, de repartições públicas 
ou em procedimentos judiciais, ou adminis
trativos, salvo os processos em tramitação 
em segredo de justiça. 

Art. 59 Decorrido o prazo para contes
tação, se não se tratar apenas de matéria de 
direito e a prova protestada for relevante, 
serão designados os 4 (quatro) dias seguin
tes para inquirição das testemunhas do im
pugnante e do impugnado, as quais compa
recerão por iniciativa das partes que as tive
rem arrolado, com notificação judicial. 

§ 19 As testemunhas do impugnante e 
do impugnado serão ouvidas em uma só 
assentada. 

§ 2Q Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o 
Juiz, ou o Relator, procederá a todas as dili
gências que determinar, de ofício ou a reque
rimento das partes. 

§ 39 No prazo do parágrafo anterior, o 
Juiz, ou o Relator poderá ouvir terceiros, 

referidos pelas partes, ou testemunhas, como 
conhecedores dos fatos e circunstâncias que 
possam influir na decisão da causa. 

§ 49 Quando qualquer documento neces
sário à formação da prova se achar em poder 
de terceiro, o Juiz, ou o Relator, poderá 
ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo 
depósito. 

§ 59 Se o terceiro, sem justa causa, não 
exibir o documento, ou não comparecer a 
Juízo, poderá o Juiz contra ele expedir man
dado de prisão e instaurar processo por cri
me de desobediência. 

Ar!. 69 Encerrado o prazo da dilação 
probatória, nos termos do artigo anterior, as 
partes, inclusive o Ministério Público, pode
rão apresentar alegações no prazo comum de 
5 (cinco) dias. 

Ar!. 79 Encerrado o prazo para alegações, 
os autos serão conclusos ao Juiz, ou ao 
Relator, no dia imediato, para sentença ou 
julgamento pelo Tribunal. 

Parágrafo único. O Juiz, ou Tribunal, for
mará sua convicção pela livre apreciação da 
prova, atendendo aos fatos e às circunstân
cias constantes dos autos, ainda que não ale
gados pelas partes, mencionando, na decisão, 
os que motivaram seu convencimento. 

Art. 89 Nos pedidos de registro de can
didatos a eleições municipais, o Juiz Elei
toral apresentará a sentença em Cartório 3 
(três) dias após a conclusão dos autos, pas
sando a correr deste momento o prazo de 
3 (três) dias para a interposição de recurso 
para o Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 19 A partir da data em que for pro
tocolizada a petição de recurso, passará a 
correr o prazo de 3 (três) dias para a apre
sentação de contra-razões. 

§ 29 Apresentadas as contra-razões serão 
os autos imediatamente remetidos ao Tribu
nal Regional Eleitoral, inclusive por porta
dor, se houver necessidade, decorrente da 
exigüidade de prazo, correndo as despesas 
do transporte por conta do recorrente, se 
tiver condições de pagá-las. 

Art. 99 Se o Juiz Eleitoral não apresen
tar a sentença no prazo do artigo anterior, 
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o prazo para recurso só começará a correr 
após a publicação da mesma por edital, em 
Cartório. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese 
prevista neste artigo, o Corregedor Regional, 
de ofício, apurará o motivo do retardamento 
e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral, se 
for o caso, a aplicação da penalidade ca
bível. 

Art. 10. Recebidos os autos na Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral, estes serão 
autuados e apresentados no mesmo dia ao 
Presidente que, também na mesma data, 
os distribuirá a um Relator e mandará abrir 
vistas ao Procurador-Regional pelo prazo de 
2 (dois) dias. 

Parágrafo único. Findo o prazo, com ou 
sem parecer, os autos serão enviados ao Re
lator, que os apresentará em mesa para jul
gamento em 3 (três) dias, independentemente 
de publicação em pauta. 

Art. 11. Na sessão do julgamento, que 
poderá se realizar em até 2 (duas) reuniões 
seguidas, feito o relatório, facultada a pala
vra às partes e ouvido o Procurador-Regio
nal, proferirá o Relator o seu voto e serão 
tomados os dos demais Juízes. 

§ 19 Proclamado o resultado, o Tribunal 
se reunirá para lavratura do acórdão, no 
qual serão indicados o direito, os fatos e as 
circunstâncias com base nos fundamentos do 
Relator ou do voto vencedor. 

§ 29 Terminada a sessão, far-se-á a lei
tura e a publicação do acórdão, passando a 
correr dessa data o prazo de 3 (três) dias, 
para a interposição de recurso para o Tribu
nal Superior Eleitoral, em petição fundamen
tada. 

Art. 12. Havendo recurso para o Tribu
nal Superior Eleitoral a partir da data em 
que for protocolizada a petição passará a 
correr o prazo de 3 (três) dias para a apre
sentação de contra-razões, notificado por 
telegrama o recorrido. 

Parágrafo único. Apresentadas as contra
razões, serão os autos imediatamente reme
tidos ao Tribunal Superior Eleitoral. 

338 

Art. 13. Tratando-se de registro a ser 
julgado originariamente por Tribunal Regio
nal Eleitoral, observado o disposto no art. 69 
desta Lei Complementar, o pedido de re
gistro, com ou sem impugnação, será jul
gado em 3 (três) dias, independentemente 
de publicação em pauta. 

Parágrafo único. Proceder-se-á ao julga
mento na forma estabelecida no art. 11 desta 
Lei Complementar e, havendo recurso para 
o Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á 
o disposto no artigo anterior. 

Art. 14. No Tribunal Superior Eleitoral, 
os recursos sobre registro de candidatos se
rão processados e julgados na forma pre
vista nos arts. 10 e 11 desta Lei Comple
mentar. 

Art. 15. Transitada em julgado a decisão 
que declarar a inelegibilidade do candidato, 
ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se 
já tiver sido feito, ou declarado nulo o 
diploma, se já expedido. 

Art. 16. Os prazos a que se referem os 
arts. 39 e seguintes desta Lei Complementar 
são peremptórios e contínuos e correm em 
Secretaria ou Cartório e a partir da data do 
encerramento do prazo para registro de can
didatos, não se suspendem aos sábados, do
mingos e feriados. 

Art. 17. f. facultado ao Partido político 
coligação que requerer o registro de candi
dato considerado inelegível dar-lhe substi
tuto, mesmo que a decisão passada em jul
gado tenha sido proferida após o termo final 
do prazo de registro, caso em que a respec
tiva Comissão Executiva do Partido fará a 
escolha do candidato. 

Art. 18. A declaração de inelegibilidade 
do candidato à Presidência da República, 
Governador de Estado e do Distrito Federal 
e Prefeito Municipal não atingirá o candi
dato a Vice-Presidente, Vice-Govemador ou 
Vice-Prefeito, assim como a destes não atin
girá aqueles. 

Art. 19. As transgressões pertinentes a 
origem de valores pecuniários, abuso do po
der econômico ou político, em detrimento da 
liberdade de voto, serão apuradas mediante 



investigações juIisdicionais realizadas pelo 
Corregedor-Geral e Corregedores Regionais 
Eleitorais. 

Parágrafo único. A apuração e a punição 
das transgressões mencionadas no caput des
te artigo terão o objetivo de proteger a nor
malidade e legitimidade das eleições contra 
a influência do poder econômico ou do abu
so do exercício de função, cargo ou emprego 
na administração direta, indireta e fundacio
nal da União, dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Municípios. 

Art. 20. O candidato, partido político ou 
coligação são parte legítima para denunciar 
os culpados e promover-lhes a responsabili
dade; a nenhum servidor público, inclusive 
de autarquias, de entidade paraestatal e de 
sociedade de economia mista, será ilícito ne
gar ou retardar ato de ofício tendente a esse 
fim, sob pena de crime funcional. 

Art. 21. As transgressões a que se refere 
o art. 19 desta Lei Complementar serão apu
radas mediante procedimento sumaríssimo de 
investigação judicial, realizada pelo Correge
dor-Geral e Corregedores Regionais Eleito
rais, nos termos das Leis n.OS 1.579, de 18 
de março de 1952, 4.410, de 24 de setembro 
de 1964, com as modificações desta Lei Com
plementar. 

Art. 22. Qualquer Partido político, coli
gação, candidato ou Ministério Público Elei
toral poderá representar à Justiça Eleitoral, 
diretamente ao Corregedor-Geral ou Regio
nal, relatando fatos e indicando provas, indí
cios e circunstâncias e pedir abertura de in
vestigação judicial para apurar uso indevido, 
desvio ou abuso de poder econômico ou do 
poder de autoridade, ou utilização indevida 
de veículos ou meios de comunicação social 
em benefício de candidato ou de Partido po
lítico, obedecido o seguinte rito: 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atri
buições do Relator em processos judiciais, 
ao despachar a inicial, adotará as seguintes 
providências: 

a) ordenará que se notifique o represen
tado do conteúdo da petição, entregando-se
lhe a segunda via :apresentada pelo represen-

tante com as copias dos documentos, a fim 
de que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça 
ampla defesa, juntada de documentos e rol 
de testemunhas, se cabível; 

b) determinará que se suspenda o ato que 
deu motivo à representação, quando for re
levante o fundamento e do ato impugnado 
puder resultar a ineficiência da medida, ca· 
so seja julgada procedente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando 
não for caso de representação ou lhe faltar 
algum requisito desta Lei Complementar; 

11 - no caso do Corregedor indeferir a 
reclamação ou representação, ou retardar
lhe a solução, poderá o interessado renová-Ia 
perante o Tribunal que resolverá dentro de 
24 (vinte e quatro) horas; 

111 - O interessado, quando for atendido 
ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 
conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, 
a fim de que sejam tomadas as providências 
necessárias; 

IV - feita a notificação, a Secretaria do 
Tribunal juntará aos aos autos cópia autên
tica de ofício endereçado ao representado, 
bem como a prova da entrega ou da sua re
cusa em aceitá-Ia ou dar recibo; 

V - findo o prazo da notificação, com 
ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 
dias para inquirição, em uma só assentada, 
de testemunhas arroladas pelo representante 
e pelo representado, até o máximo de 6 
(seis) para cada um, as quais comparecerão 
independentemente de intimação; 

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o 
Corregedor procederá a todas as diligências 
que determinar, ex ol/icio ou a requerimen
to das partes; 

VII - no prazo da alínea anterior, o Cor
regedor poderá ouvir terceiros, referidos pe
las partes ou testemunhas, como conhecedo
res dos fatos e circunstâncias que possam 
influir na decisão do feito; 

VIII - quando qualquer documento ne
cessário à formação da prova se achar em 
poder de terceiro, inclusive estabelecimento 
de crédito, oficial ou privado, o Corregedor 
poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o 
respectivo dep6sito ou requisitar c6pias; 
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IX - se o terceiro, sem justa causa, nâo 
exibir o documento, ou não comparecer a 
Juízo, o Juiz poderá expedir contra ele man
dado de prisão e instaurar processo por cri
me de desobediência; 

X - encerrado o prazo da dilação proba
tória, as partes, inclusive o Ministério PÚ
blico, poderão apresentar alegações no prazo 
comum de 2 (dois) dias; 

XI - terminado o prazo para alegações, 
os autos serão conclusos ao Corregedor, no 
dia imediato para apresentação de relatório 
conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII - o relatório do Corregedor, que será 
assentado em 3 (três) dias, e os autos da re
presentação serão encaminhados ao Tribunal 
competente, no dia imediato, com pedido de 
inclusão incontinenti do feito em pauta, para 
julgamento na primeira sessão subseqüente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral 
ou Regional Eleitoral terá vista dos autos por 
48 (quarenta e oito) horas, para se pronun
ciar sobre as imputações e conclusões do 
Relatório; 

XIV - julgada procedente: a representa
ção, o Tribunal declarará a inelegibilidade 
do representado e de quantos hajam contri
buído para a prática do ato, cominando-lhes 
sanção de inelegibilidade para as eleições a 
se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes 
à eleição em que se verificou, além da cassa
ção do registro do candidato diretamente be
neficiado pela interferência do poder econô

mico e pelo desvio ou abuso do poder de 
autoridade, determinando a remessa dos au
tos ao Ministério Público Eleitoral, para ins
tauração de processo disciplinar, se for o 
caso, e processo-crime, ordenando quaisquer 
outras providências que a espécie comportar; 

XV - se a representação for julgada pro
cedente após a eleição do candidato serão 
remetidas cópias de todo o processo ao Mi
nistério Público Eleitoral, para os fins pre
vistos no art. 14, §§ 10 e 11 da Constituição 
Federal, e ar!. 262, inciso IV, do Código 
Eleitoral. 

Parágrafo único. O recurso contra a di
plomação, interposto pelo representante, não 
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impede a atuaçâo do Ministério Público no 
mesmo sentido. 

Art. 23. O Tribunal formará sua conVIC
ção pela livre apreciação dos fatos públicos 
e notórios, dos indícios e presunções e prova 
produzida, atentando para circumtâncias ou 
fatos, ainda que não indicados ou alegados 
pt'las partes, mas que preservem o interesse 
público de lisura eleitoral. 

Art. 24. Nas eleições municipais, o Juiz 
Eleitoral será competente para conhecer e 
processar a representação prevista nesta Lei 
Complementar, exercendo todas as funções 
atribuídas ao Corregedor-Geral ou Regional, 
constantes dos incisos I a XV do art. 22 
desta Lei Complementar, cabendo ao repre
sentante do Ministério Público Eleitoral em 
função da Zona Eleitoral as atribuições defe
ridas ao Procurador-Geral e Regional Eleito
ral, observadas as normas do procedimento 
previstas nesta Lei Complementar. 

Ar!. 25. Constitui crime eleitoral a ar
güição de inelegibilidade, ou a impugnação 
de registro de candidato feito por interferên
cia do poder econômico, desvio ou abuso do 
poder de autoridade, deduzida de forma te
merária ou de manifesta má-fé: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) 
vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional 
- BTN e, no caso de sua extinção, de título 
público que o substitua. 

Art. 26. Os prazos de desincompatibiliza
ção previstos nesta Lei Complementar, que já 
estiverem ultrapassados na data de sua vi
gência, considerar-se-ão atendidos desde que 
a desincompatibilização ocorra até 2 (dois) 
dias após a publicação desta Lei Complemen
tar. 

Art. 27. Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Ar!. 28. Revogam-se a Lei Complemen
tar n9 5, de 29 de abril de 1990 e as demais 
disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de maio de 1990; 1699 da 
Independência e 1029 da República. 

FEIlNANDo COLLOR 



LEI N9 7.990, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1989* -

Institui, para os estados, Distrito Federal e 
municípios, compensação financeira pelo re
sultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos mi
nerais em seus respectivos territórios plat,:
forma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras proddên-

cias. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 O aproveitamento de recursos hí
dricos, para fins de geração de energia elé
trica e dos recursos minerais, por quaisqu~r 
dos regimes previstos em lei, ensejará com
pensação financeira aos estados, Distrito Fe
deral e municípios, a ser calculada, distribuí
da e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 29 A compensação pela utilização de 
recursos hídricos, para fins de geração de 
energia elétrica, será de 6% sobre o valor 
da energia produzida, a ser paga pelos con
cessionários de serviço de energia elétrica 
aos estados, ao Distrito Federal e aos muni
cípios, em cujos territórios se localizarem 
instalações destinadas à produção de energia 
elétrica, ou que tenham áreas invadidas por 
águas dos respectivos reservatórios. 

§ 19 (Vetado). 

I - (Vetado). 

11 - (Vetado). 

§ 2Q (Vetado). 

Art. 39 O valor da compensação finan
ceira corresponderá a um fator percentual do 
valor da energia constante da fatura, excluí
dos os tributos e empréstimos compulsórios. 

§ 19 A energia de hidrelétrica de uso 
privativo de produtor, quando aproveitada 

* Republica-se por ter saído com incorre
ções no Diário Oficial de 29 dez. 1989 -
Seção I. 

para uso externo de serviço público, tam
bém será gravada com a aplicação de um 
fator de 6% do valor da energia elétrica cor
respondente ao faturamento calculado nas 
mesmas condições e preços do concessioná
rio do serviço público local. 

§ 29 Compete ao Departamento Nacional 
de Águas e Energia Elétrica (DNAEE) fixar, 
mensalmente, com base nas tarifas de supri
mento vigentes, uma tarifa atualizada de re
ferência, para efeito de aplicação das com
pensações financeiras, de maneira uniforme 
e equalizada, sobre toda a hidreletricidade 
produzida no País. 

Art. 49 E isenta do pagamento de com
pensação financeira a energia elétrica: 

I - produzida pelas instalações gerado
ras com capacidade nominal igualou inferior 
a 10.000 KW (dez mil quilowatts); 

11 - gerada e consumida para uso priva
tivo de produtor (autoprodutor), no montan
te correspondente ao seu consumo próprio 
no processo de transformação industrial; 
quando suas instalações industriais estiverem 
em outro estado da Federação, a compensa
ção será devida ao estado em que se locali
zarem as instalações de geração hidrelétrica; 

111 - gerada e consumida para uso priva
tivo de produtor, quando a instalação con
sumidora se localizar no município afetado. 

Art. 59 Quando o aproveitamento do po
tencial hidráulico atingir mais de um estado 
ou município, a distribuição dos percentuais 
referidos nesta Lei será feita proporcional
mente, levando-se em consideração as áreas 
inundadas e outros parâmetros de interesse 
público regional ou local. 

Parágrafo único. O Departamento Nacio
nal de Águas e Energia Elétrica (DNAEE), 
elaborará, anualmente, os estudos necessários 
à operacionaIização dos critérios estabeleci
dos no caput deste artigo. 

Art. 69 A compensação financeira pela 
exploração de recursos minerais, para fins de 
aproveitamento econômico, será de até 3% 
sobre o valor do faturamento líquido resul
tante da venda do produto mineral, obtido 
após a última etapa do processo de benefi-
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ciamento adotado c unks de sua transforma
ção industrial. 

§ 19 (Vetado). 
§ 29 (Vetado). 

I - (Vetado). 
II - (Vt:tauo). 

III - (Vetado). 
§ 39 (Vetado). 

I - (Vetado). 
II - (Vetado). 

III - (Vetado). 

Art. 79 O art. 27 e seus §§ 49 e 69, da 
Lei n9 2.004, de 3 de outubro de 1953 al
terada pelas Leis n.OS 3.257, de 2 de se~em
bro de 1986, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias 
ficam obrigadas a pagar a compensação fi
nanceira aos estados, Distrito Federal e mu
nicípios, correspondente a 5% sobre o va
lor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do 
gás extraído de seus respectivos territórios, 
onde se fixar a lavra do petróleo ou se loca
lizarem instalações marítimas ou terrestres 
de embarque ou desembarque de óleo bruto 
ou de gás natural, operados pela Petróleo 
Brasileiro S. A. (Petrobrás), obedecendo os 
seguintes critérios: 

I - 70% aos estados produtores; 
11 - 20% aos municípios produtores; 

IH - 10% aos municípios onde se loca
lizarem instalações marítimas ou terrestres 
de embarque ou desembarque de óleo bruto 
e/ou gás natural. 

( ... ) 
• § 49. l! também devida a compensação 

fmancelra aos estados Distrito Federal e mu
nicípios confrontantes, quando o óleo, o xis
to betuminoso e o gás forem extraídos da 
plataforma continental nos mesmos 5% fixa
dos no caput deste artigo, sendo 1,5% aos 
estados e Distrito Federal e 0,5% aos muni
cípios onde se localizarem instalações marí
timas ou terrestres de embarque ou desem
barque; 1,5% aos municípios produtores e 
suas respectivas áreas geoeconômicas; 1 % 
ao Ministério da Marinha, para atender aos 
encargos de fiscalização e proteção das ati
vidades econômicas das referidas áreas e 
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O,5~ó pura constituir um Fundo Especial a 
ser distribuído entre todos os estados, terri
tórios e municípios. 

( ... ) 
§ 69 Os estados, territórios e municípios 

centrais, em cujos lagos, rios, ilhas fluviais 
e lacustres se fizer a exploração do petróleo, 
xisto betuminoso ou gás, farão jus à compen
sação financeira prevista no caput deste ar
tigo." 

Art. 89 O pagamento das compensações 
financeiras previstas nesta Lei, inclusive o 
da indenização pela exploração do petróleo, 
do xisto betuminoso e do gás natural será 
efetuado, mensalmente, diretamente aos es
tados, ao Distrito Federal, aos municípios e 
aos órgãos da administração direta da União, 
até o último dia útil do mês subseqüente ao 
do fato gerador, vedada a aplicação dos re
cursos em pagamento de dívidas e no qua
dro permanente de pessoal. 

Parágrafo único. O não-cumprimento do 
prazo estabelecido no caput deste artigo im
plicará correção do débito pela variação diá
ria do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 
ou outro parâmetro de correção monetária 
que venha a substituí-lo, juros de mora de 
1 % ao mês e multa de 10% aplicável sobre 
o montante final apurado. 

Art. 99 Os estados transferirão aos mu
nicípios 25% da parcela da compensação fi
nanceira que lhes é atribuída pelos arts. 29 , 

§ 19, 69, § 39 e 79 desta Lei, mediante ob
servância dos mesmos critérios de distribui
ção de recursos estabelecidos em decorrência 
do disposto no art. 158, inciso IV e respecti
vo parágrafo único da Constituição, e dos 
mesmos prazos fixados para a entrega desses 
recursos contados a partir do recebimento 
da compensação. 

Art. 10. O Poder Executivo regulará esta 
Lei no prazo máximo de 90 dias da data de 
sua publicação. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se os §§ 19 e 29 do 
art. 27 da Lei nl? 2.004, de 3 de outubro de 
1953, na redação que lhes foi dada pela Lei 



nQ 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e as 
demais disposições em contrário. 

Brasília, em 28 de dezembro de 1989; 
1689 da Independência e 1019 da República. 

JosÉ SARNEY 

Vicente Cavalcante Fialho 

LEI N9 8.001, DE 13 DE 
MARÇO DE 1990 

Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei 
n9 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá 

outras providências. 

o Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 A distribuição mensal da com
pensação financeira de que trata o art. 29 
da Lei n9 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 
será feita da seguinte forma: 

I - 45% aos estados; 
11 - 45% aos municípios; 

IH - 8% ao Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica (DNAEE); 

IV - 2% ao Ministério da Ciência e Tec
nologia. 

§ 19 Na distribuição da compensação fi
nanceira, o Distrito Federal receberá o mon
tante correspondente às parcelas de estado 
e de município. 

§ 29 Nas usinas hidrelétricas beneficiadas 
por reservatórios de montante, o acréscimo 
de energia por eles propiciado será conside
rado como geração associada a estes reser
vatórios regularizadores, competindo ao 
DNAEE efetuar a avaliação correspondente 
para determinar a proporção da compensa
ção financeira devida aos estados, Distrito 
Federal e municípios afetados por esses re
servatórios. 

§ 39 A Usina de Itaipu distribuirá men
salmente, respeitados os percentuais defini
dos no caput deste artigo, sem prejuízo das 
parcelas devidas ao DNAEE e ao Ministério 
da Ciência e Tecnologia, ao estado do Pa
raná e aos municípios por ela diretamente 
afetados, 85% dos royalties devidos por Itai
pu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo 

c, item III do Tratado de Itaipu, assinado 
em 26 de março de 1973, entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Para
guai, bem como nos documentos interpreta
tivos subseqüentes, e 15% aos estados e mu
nicípios afetados por reservatórios a mon
tante da Usina de Itaipu, que contribuem 
para o incremento de energia nela produzida. 

§ 49 A cota destinada ao Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica 
(DNAEE) será empregada: 

a) 40% na operação e na expansão da 
rede hidrometeorológica nacional, no estudo 
de recursos hídricos e na fiscalização dos 
serviços de eletricidade do País; 

b) 35% na instituição, gerenciamento e su
porte do Sistema Nacional de Gerenciamen
to de Recursos Hídricos; 

c) 25% em políticas de proteção ambien
taI, por intermédio do órgão federal compe
tente. 

Art. 29 Para efeito do cálculo de com
pensação financeira de que trata o art. 69 
da Lei n9 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 
entende-se por faturamento líquido o total 
das receitas de vendas, excluídos os tributos 
incidentes sobre a comercialização do pro
duto mineral, as despesas de transporte e as 
de seguros. 

§ 19 O percentual da compensação, de 
acordo com as classes de substâncias mine
rais, será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal
gema e potássio: 3%; 

11 - ferro, fertilizante, carvão e demais 
substâncias minerais: 2%, ressalvado o dis
posto no inciso IV deste artigo; 

111 - pedras preciosas, pedras coradas la
pidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2%; 

IV - ouro: 1%, quando extraído por em
presas mineradoras, isentos os garimpeiros. 

§ 29 A distribuição da compensação fi
nanceira de que trata este artigo será feita 
da seguinte forma: 

I - 23% para os estados e o Distrito Fe
deral; 

11 - 65% para os municípios; 
lU - 12% para o Departamento Nacional 

de Produção Mineral (DNPM), que destina
rá 2% à proteção ambiental nas regiões mi-
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neradoras, por intermédio do Instituto Bra
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na
turais Renováveis (Ibama), ou de outro ór
gão federal competente, que o substituir. 

§ 39 O valor resultante da aplicação do 
percentual, a título de compensação finan· 
ceira, em função da classe e substância mio 
neral, será considerado na estrutura de custos, 
sempre que os preços forem administrados 
pelo Governo. 

§ 49 No caso das substâncias minerais 
extraídas sob o regime de permissão da lavra 
garimpeira, o valor da compensação será pa· 
go pelo primeiro adquirente, conforme dis
puser o regulamento. 

Art. 39 O art. 89 da Lei n9 7.990, de 
28 de dezembro de 1989, passa a ter a se
guinte redação: 

"Art. 89 O pagamento das compensações 
financeiras previstas nesta Lei, inclusive o 
da indenização pela exploração do petróleo, 
do xisto betuminoso e do gás natural, será 
efetuado mensalmente, diretamente aos esta· 
dos ao Distrito Federal, aos municípios e 
aos órgãos da administração direta da União, 
até o último dia útil do segundo mês subs· 
seqüente ao do fato gerador, devidamente 
corrigido pela variação do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou outro parâmetro de cor· 
reção monetária que venha a substituí-lo, ve· 
dada a aplicação dos recursos em pagamento 
de dívida e no quadro permanente de peso 
soal." 

Art. 49 O Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica adotará providên. 
cias no sentido de que, na aplicação desta 
Lei, não sejam afetadas as contas de consu
mo mensal equivalente ao valor de até 30 
KWh, inclusive, quer o fornecimento seja 
feito sob a forma medida, quer sob a forma 
de estimativa. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 69 Revogam·se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 13 de mraço de 1990; 1699 
da Independência e 1029 da República. 

JosÉ SABNEY 

Vicente Cavalcante Fialho 
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LEI N9 8.002, DE 14 DE 
MARÇO DE 1990 

Dispõe sobre a repressão de infrações aten· 
tatórias contra os direitos do consumidor. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Fica sujeito à multa, variável de 
500 a 200.000 Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN), sem prejuízo das sanções penais que 
couberem na forma da lei, aquele que: 

I - recusar a venda de mercadoria dire· 
tamente a quem se dispuser a adquiri-la, 
mediante pronto pagamento, ressalvados os 
casos de intermediação regulados em leis es
peciais; 

11 - condicionar a venda de mercadoria 
ao seu transporte ou à prestação de serviço 
acessório, pelo próprio vendedor ou por ter
ceiro que ele indicar ou contratar, quando o 
comprador se dispuser a transportá-la por 
sua conta e risco. 

§ 19 Quando o ponto de venda da mer
cadoria for distinto da fábrica, o frete a ser 
cobrado pelo transporte entre a fábrica e 
aquele ponto deverá estar sujeito a controle 
de preços da mesma forma que a mercadoria 
transportada, vedado qualquer acréscimo. 

§ 29 Considera-se pronto pagamento o 
que é efetuado: 

I - em moeda corrente nacional, cheque 
visado ou cheque administrativo, no ato da 
entrega da mercadoria; 

11 - mediante cheque, no ato do pedido 
de mercadoria, caso em que a entrega será 
feita após compensado o mesmo. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 14 de março de 1990; 1699 
da Independência e 1029 da República. 

JoSÉ SABNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 



LEI N9 8.012, DE 04 DE 
ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre o pagamento de tributos de 
compet2ncia da União. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provisória n9 164, de 1990, 
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Nelson Carneiro, Presidente do Senado Fe
deral, para os efeitos do disposto no pará
grafo único do art. 62 da Constituição Fe
deral, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 Em relação aos fatos geradores 
que vierem a ocorrer a partir de 19 de abril 
de 1990, far-se-á a conversão em BTN Fiscal 
do valor: 

I - do Imposto sobre Produtos Industria
lizados - IPI, no primeiro dia da quinzena 
subseqüente àquela em que tiver ocorrido 
o fato gerador; 

II - do Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte - IRRF, no primeiro dia subse
qüente àquela em que tiver ocorrido o fato 
gerador, ressalvado o disposto no art. 70 da 
Lei n9 7.799, de 10 de julho de 1989; 

III - do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 
Relativas a Títulos e valores Mobiliários -
IOF: 

a} no primeiro dia do mês subseqüente ao 
da ocorrência do fato gerador, no caso de 
operações com ouro, ativo financeiro; 

b} no primeiro dia subseqüente àquele em 
que ocorrer a cobrança ou o registro contá
bil do imposto, nos demais casos; 

IV - da contribuição sobre o Açúcar e o 
Álcool, de que tratam os Decretos-Ieis n.OS 

308, de 28 de fevereiro de 1967, e 1.712, de 
24 de novembro de 1979, e do Adicional 
previsto no Decreto-Iei n9 1.952, de 15 de 
julho de 1982, no primeiro dia do mês sub
seqüente ao da sua incidência; 

V - das contribuições para o Fundo de 
Investimento Social - FINSOCIAL, para o 
Programa de Integração Social - PIS e pa
ra o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PASEP, no primeiro 

dia do mes subseqüente ao da ocomncia do 
fato gerador. 

§ 19 A conversão do valor do imposto 
ou da contribuição será feita mediante a 
divisão do valor devido pelo valor do BTN 
Fiscal nas datas fixadas neste artigo. 

§ 29 O valor em cruzeiros do imposto ou 
da contribuição será determinado mediante 
a multiplicação de seu valor, expresso em 
BTN Fiscal, pelo valor deste na data do pa
gamento. 

Art. 29 Os valores do imposto de que 
tratam os arts. 89, 23, 25, 40 e 45 da Lei 
n9 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com 
as alterações posteriores, serão convertidos 
em número de BTN Fiscal pelo valor deste 
no primeiro dia do mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador. 

Art. 39 A Lei n9 7.713, de 22 de dezem
bro de 1988, com as modificações introdu
zidas pelas Leis n9 7.799, de 10 de julho de 
1989 e n9 7.959, de 21 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art 24. . .. 
§ 29 A diferença de imposto apurada 

mensalmente será convertida em número de 
BTN Fiscal, mediante sua divisão pelo valor 
do BTN Fiscal no primeiro dia do mês sub
seqüente àquele a que corresponda a dife
rença. 

§ 59 ... 
a} nenhuma quota será inferior a trinta e 

cinco BTN Fiscal e o imposto de valor infe
rior a setenta BTN Fiscal será pago de uma 
só vez; 

§ 69 O número de BTN Fiscal de que 
trata este artigo será reconvertido em moeda 
nacional pelo valor do BTN Fiscal no dia 
do pagamento do imposto ou quota. 

Art. 49 O contribuinte, pessoa física, que 
houver exercido a opção a que se refere o 
art. 24 da Lei n9 7.713, de 1988, determinará 
o valor em cruzeiros das quotas ou do saldo 
do imposto a pagar relativo ao ano-base de 
1989, mediante a multiplicação do valor, 
expresso em número de BTN, pelo valor; 

I - do BTN no mês de pagamento, se for 
integralmente pago até o último dia útil do 
mês de abril de 1990; 
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II - do BTN Fiscal no dia do pagamento, 
quando o recolhimento for efetuado após a 
data referida no item anterior. 

Parágrafo único. O critério de conversão 
do valor do imposto em cruzeiros de que 
trata o item I aplica-se em relação ao im
posto a pagar relativo aos meses de janeiro 
a março de 1990, que o contribuinte, com 
mais de uma fonte pagadora (Lei n9 7.713/ 
88, art. 23), recolher até o último dia útil 
do mês de abril de 1990. 

Art. 59 O imposto de renda incidente sa
bre ganhos de capital auferidos por pessoas 
físicas na alienação, a pessoas físicas ou ju
rídicas, de bens ou direitos de qualquer na
tureza, de que tratam os §§ 29 e 39 do art. 
39 da Lei n9 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, convertido em número de BTN Fiscal 
na forma do art. 29 desta Lei, deverá ser 
pago até o último dia útil da primeira quin
zena do mês subseqüente ao da percepção 
dos rendimentos, observado o disposto no 
art. 21 da Lei n9 7.713, de 1988. 

Art. 69 Os valores correspondentes à ar
recadação das contribuições incidentes sobre 
a folha de salários e demais contribuições 
e adicionais devidos ao Instituto de Adminis
tração Financeira da Previdência Social -
IAP AS, serão repassados, pela rede arreca
dadora, no segundo dia útil posterior ao seu 
recolhimento. 

§ 19 Os débitos de qualquer natureza 
para com a Previdência Social, cujos fatos ge
radores venham a ocorrer a partir de 19 de 
abril de 1990, serão convertidos em número 
de BTN Fiscal no primeiro dia útil subse
qüente ao da ocorrência do fato gerador. 

§ 29 O valor em cruzeiros do débito na 
data do pagamento será determinado na for
ma do § 29 do art. 19. 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 04 DE ABRIL 
DE 1990. 
1699 da Independência e 1029 da República. 

Nelson Carneiro 

346 

LEI NQ 8.014, DE 06 DE ABRILDE 1990 

Dispõe sobre a tributação, pelo imposto de 
renda, -dos ganhos liquidos obtidos. em ./Jol-
sas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhados. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provisória n9 162, de 1990, 
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Nelson Carneiro, Presidente do Senado Fe
deral, para os efeitos do disposto no pará
grafo único do art. 62 da Constituição Fe
deral, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 O art. 55 da Lei n9 7.799, de 10 
de julho de 1989, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 55. Ficam sujeitas ao pagamento do 
imposto de renda, à alíquota de vinte e cin
co por cento, a pessoa física e a pessoa ju
rídica não tributadas com base no lucro real, 
inclusive isentas, que auferirem ganhos líqui
dos nas operações realizadas nas bolsas de 
valores, e mercadorias, de futuros, bem como 
em outros mercados organizados, reconheci
dos como tais pelo órgão a cujo poder de 
polícia se submetem." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se o inciso II do art. 22 
e o § 59 do art. 40 da Lei n9 7.713, de 22 
de dezembro de 1988, e demais disposições 
em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 06 DE ABRIL 
DE 1990. 

1699 da Independência e 1029 da Repú
blica. 

Nelson Carneiro 

LEI N9 8.016, DE 08 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre a entrega das quotas de Partici
pação dos Estados e do Distrito Federal na 
arrecadação do Imposto sobre Produtos In
dustrializados de que trata o inciso II do 

art. 159 da Constituição Federal. 

Faço saber que o Presidente adotou a Me
dida Provisória n9 145, de 1990, que o Con
gresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Car-



neiro, Presidente do Senado Federal, para os 
efeitos do disposto no parágrafo único do 
art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 19 As quotas de Participação dos Es· 
tados e do Distrito Federal no produto da 
arrecadação do Imposto sobre Produtos In
dustrializados - IPI, de que trata a Lei Com
plementar n9 61, de 26 de dezembro de 1989, 
serão creditadas em contas especiais abertas 
pelas Unidades da Federação, em seus res
pectivos bancos oficiais ou, na falta destes, 
em estabelecimentos por elas indicados, nos 
mesmos prazos de repasse das quotas do Fun
do de Participação dos Estados e Municípios. 

Art. 29 Os recursos já existentes relativos 
à arrecadação do IPI no período compreen
dido entre 19 de março e 31 de dezembro de 
1939 serão creditados até o 59 (quinto) dia 
útil subseqüente à publicação da Medida Pro
visória que deu origem a esta Lei, tomando
se como base para o cálculo dos coeficientes 
de rateio o valor em dólar-americano das 
exportações de produtos industrializados, 
ocorridos nos Estados no período de janeiro 
a novembro de 1989, informadas pela Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Bra
sil S. A. - CACEX. 

§ 19 Até a publicação dos coeficientes 
individuais de participação calculados pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU, de 
que trata o art. 29 da Lei Complementar 
n9 61, de 26 de dezembro de 1989, os recur
sos relativos à arrecadação do IPI, a partir 
do mês de janeiro de 1990, serão creditados 
aos beneficiários com base nos mesmos coe
ficientes de rateio definidos neste artigo. 

§ 29 Na programação orçamentária dos 
excessos de arrecadação de 1990, priorizar
se-á dotação para o pagamento da correção 
monetária dos recursos a que se refere este 
artigo, a ser calculada com base na variação 
mensal do valor do Bônus do Tesouro Na
cional, a partir da data da classificação da 
receita, ressalvada a prioridade dos pagamen
tos de pessoal e dos serviços da dívida. 

Art. 39 O Tribunal de Contas da União 
determinará os ajustes a serem procedidos 
em razão de diferenças que venham a ocor
rer entre as quotas de participação calcula-

das com base nos- critérios estabelecidos no 
art. 29 desta Lei e aquelas definidas em con
formidade com a Lei Complementar n9 61, 
de 26 de dezembro de 1989. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 08 DE ABRIL 
DE 1990. 

1699 da Independência e 1029 da Repú
blica. 

Nelson Carneiro 

LEI N9 8.018, DE 11 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre criação de Certificados de Pri· 
vatização e dá outras providências. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provisória 119 157, de 1990, 
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Nelson Carneiro, residente do Senado Fede
ral, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 Ficam criados os Certificados de 
Privatização, títulos de emissão do Tesouro 
Nacional, com as seguintes características: 

I - nominativos e não negociáveis, exceto 
com expressa autorização do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento; 

II - sem data de resgate. 

Art. 29 Os detentores dos Certificados de 
Privatização terão direito a utilizá-los como 
pagamento de ações das empresas do setor 
público que venham a ser desestatizadas. 

Parágrafo único. A utliização dos Certifi
cados de Privatização poderá ser limitada a 
leilões convocados especificamente para a fi
nalidade de venda de ações de empresas do 
setor público, a critério de órgão ou instân
cia criados especificamente para este objeti
vo ou, na inexistência deste, do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Arl. 39 O valor dos Certificados de Pri
vatização será corrigido conforme as seguin
tes regras: 



I - o valor de face será corrigido por 
100% da correção monetária, até a data da 
primeira oferta de ações de empresa pública 
passíveis de serem adquiridas mediante en
trega destes certificados; 

11 - a partir da data da primeira oferta 
referida no inciso anterior, o percentual da 
correção monetária a ser aplicado será redu
zido em 1 ponto percentual ao mês sucessi
vamente, por um prazo máximo de 40 me
ses; 

111 - a partir do fim do prazo estabeleci
do no inciso lI, a variação mensal do valor 
dos certificados ficará restrita a 60% da cor
reção monetária. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, a 
correção monetária será medida pela varia
ção do BTN F - Bônus do Tesouro Nacional 
- Fiscal. 

Art. 49 Findo o prazo de dez anos a con
tar de 16 de março de 1990, o Tesouro Na
cional fica obrigado a resgatar a diferença 
entre o valor total dos Certificados de Priva
tização emitidos e o valor total de aquisição 
das ações de empresas públicas passíveis de 
serem adquiridas por estes certificados. 

Parágrafo único. No caso acima, a corre
ção do valor dos Certificados de Privatiza
ção será feita pela correção monetária inte
gral, contada desde a data de sua emissão 
até o seu resgate. 

Art. 59 O Conselho Monetário Nacional 
regulamentará os volumes e condições de 
compra dos Certificados de Privatização por 
parte de entidades de previdência privada, 
sociedades seguradoras e de capitalização, 
além das instituições financeiras. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as doisposições em 
contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 11 DE ABRIL 
DE 1990. 

1699 da Independência e 1029 da Repú
blica. 

Nelson Carneiro 
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LEI N9 8.021, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre a identificação dos contribuin
tes para fins fiscais e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 A partir da vigência desta Lei, 
fica vedado o pagamento ou resgate de qual
quer título ou aplicação, bem como dos seus 
rendimentos ou ganhos, a beneficiário não 
identificado. 

Parágrafo único. O descumprimento do 
disposto neste artigo sujeitará o responsável 
pelo pagamento ou respate a multa igual ao 
valor da operação, corrigido monetariamente 
a partir da data da operação até o dia do seu 
efetivo pagamento. 

Art. 29 A partir da data de publicação 
desta Lei fica vedada: 

I - a emissão de quotas ao portador ou 
nominativas-endossáveis, pelos fundos em 
condomínio; 

11 - a emissão de títulos e a captação de 
depósitos ou aplicações ao portador ou no
minativos-endossáveis; 

111 - a emissão de cheque de valor su
perior ao equivalente a cem Bônus do Tesou
ro Nacional - BTN, no mês da emissão, sem 
a identificação do beneficiário. 

Parágrafo único. Os cheques emitidos em 
desacordo com o estabelecido no inciso IH 
deste artigo não serão compensáveis por meio 
do Serviço de Compensação de Cheques e 
Outros Papéis. 

Art. 39 O contribuinte que receber o res
gate de quotas de fundos ao portador e de 
títulos ou aplicações de renda fixa ao por
tador ou nominativos-endossáveis, existentes 
em 16 de março de 1990, ficará sujeito à re
tenção de imposto de renda na fonte, à alí
quota de 25%, calculado sobre o valor do 
resgate recebido. 

§ 19 O imposto será retido pela institui
ção que efetuar o pagamento dos títulos e 
aplicações e seu recolhimento deverá ser efe
tuado de conformidade com as normas apli
cáveis ao imposto de renda retido na fonte. 



§ 29 O valor sobre o qual for calculado 
o imposto, diminuído deste, será computado 
como rendimento líquido, para efeito de jus
tificar acréscimo patrimonial na declaração 
de bens (Lei n9 4.069/62, art. 51) a ser apre
sentada no exercício financeiro subseqüente. 

§ 39 A retenção do imposto, prevista nes
te artigo, não exclui a incidência do imposto 
de renda na fonte sobre os rendimentos pro
duzidos pelos respectivos títulos ou aplica
ções. 

§ 49 A retenção do imposto, prevista nes
te artigo, será dispensada caso o contribuinte 
comprove, perante o Departamento da Re
ceita Federal, que o valor resgatado tem ori
gem em rendimentos próprios, declarados na 
forma da legislação do imposto de renda. 

§ 59 A liberação dos recursos sem a ob
servância do disposto no parágrafo anterior 
sujeitará a instituição financeira à multa de 
25% sobre o valor do resgate dos títulos ou 
aplicações, corrigido monetariamente a par
tir da data do resgate até a data do seu efe
tivo recolhimento. 

Art. 49 O art. 20 da Lei n9 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 20. As ações devem ser nominati
vas." 

Art. 59 As sociedades por ações terão um 
prazo de dois anos para adaptar seus estatu
tos ao disposto no artigo anterior. 

§ 19 No prazo a que se refere este artigo, 
as operações com ações, ao portador ou en
dossáveis, existentes na data da publicação 
desta Lei, emitidas pelas sociedades por 
ações, somente poderão ser efetuadas quan
do atenderem, cumulativamente, às seguintes 
condições: 

a) estiverem as ações sob custódia de ins
tituição financeira ou de bolsa de valores, 
autorizada a operar por ato da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM ou do Banco 
Central do Brasil, no âmbito de sua compe
tência; 

b) houver a identificação do vendedor e 
do comprador. 

§ ~ As ações mencionadas neste artigo 
somente poderão ser retiradas da custódia 
mediante a identificação do proprietário. 

§ 39 A instituição financeira ou bolsa 
custodiante deverá enviar ao Departamento 
da Receita Federal, até o dia 15 de cada 
mês, comunicação que identifique o proprie
tário, a quantidade, a espécie e o valor de 
aquisição das ações que houverem sido re
tiradas de sua custódia no mês anterior. 

§ 49 A inobservância do disposto no pa
rágrafo anterior sujeitará a instituição finan
ceira ou bolsa custodiante à multa de 25% 
do valor das ações, corrigido monetariamente 
a partir do vencimento do prazo para a c0-

municação até a data do seu efetivo paga
mento. 

§ 59 Para efeito do disposto no parágrafo 
anterior, considera-se valor da ação o preço 
médio de negociação em pregão de Bolsas 
de Valores no dia da retirada da ação ou, na 
falta deste, o preço médio da ação da última 
negociação em pregão de Bolsa de Valores, 
corrigido pelo BTN Fiscal até o dia da reti
rada da ação. 

§ 69 O lançamento de ofício, além dos 
casos já especificados em lei, far-se-á arbi
trando-se os rendimentos com base na renda 
presumida, mediante utilização dos sinais ex
teriores de riqueza. 

§ 19 Considera-se sinal exterior de rique
za a realização de gastos incompatíveis com 
a renda disponível do contribuinte. 

§ 29 Constitui renda disponível a receita 
auferida pelo contribuinte, diminuída dos 
abatimentos e deduções admitidos pela legis
lação do imposto de renda em vigor e do 
imposto de renda pago pelo contribuinte. 

§ 39 Ocorrendo a hipótese prevista neste 
artigo, o contribuinte será notificado para o 
devido procedimento fiscal de arbitramento. 

§ 49 No arbitramento tomar-se-ão como 
base os preços de mercado vigentes à época 
da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo, 
para tanto, ser adotados índices ou indicado
res econômicos oficiais ou publicações téc
nicas especializadas. 

§ 59 O arbitramento poderá ainda ser 
efetuado com base em depósitos ou aplica
ções realizadas junto a instituições financei
ras, quando o contribuinte não comprovar a 
origem dos recursos utilizados nessas opera
ções. 
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§ 69 Qualquer que seja a modalidade es
colhida para o arbitramento, será sempre le
vada a efeito aquela que mais favorecer o 
contribuinte. 

Art. 79 A autoridade fiscal do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento po
derá proceder a exames de documentos, li
vros e registros das bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem 
como solicitar a prestação de esclarecimen
tos e informações a respeito de operações por 
elas praticadas, inclusive em relação a ter
ceiros. 

§ 19 As informações deverão ser presta
das no prazo máximo de dez dias úteis con
tados da data da solicitação. O não-cumpri
mento de seu prazo sujeitará a instituição a 
multa de valor equivalente a mil BTN-Fis
cais por dia útil de atraso. 

§ 29 As informações obtidas com base 
neste artigo somente poderão ser utilizadas 
para efeito de verificação do cumprimento 
de obrigações tributárias. 

§ 39 O servidor que revelar informações 
que tiver obtido na forma deste artigo estará 
sujeito às penas previstas no art. 325 do Có
digo Penal Brasileiro. 

Ar!. 89 Iniciado o procedimento fiscal, 
a autoridade fiscal poderá solicitar informa
ções sobre operações realizadas pelo contri
buinte em instituições financeiras, inclusive 
extratos de contas bancárias, não se aplican
do, nesta hipótese, o disposto no art. 38 da 
Lei n9 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As informações, que 
obedecerão às normas regulamentares expe
didas pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento, deverão ser prestadas no 
prazo máximo de dez dias úteis contados da 
data da solicitação, aplicando-se, no caso de 
descumprimento desse prazo, a penalidade 
prevista no § 19 do ar!. 79. 

Art. 99 Os estabelecimentos bancários au
torizados a acolher depósitos de qualquer 
natureza deverão centralizar, em um único 
estabelecimento de sua rede de agências, as 
contas de não-residentes no País. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autoriza
do a celebrar convênios com outros países 
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para repatriar bens de qualquer natureza, 
inclusive financeiros e títulos de valores mo
biliários, pertencentes a empresas brasileiras 
e pessoas físicas residentes e domiciliadas no 
País. 

Parágrafo único. Os valores repatriados 
ficarão sujeitos ao imposto de renda à alí
quota de 25%. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamenta
rá o disposto nesta Lei. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se o art. 99 da Lei n9 
4.729, de 14 de julho de 1965, os arts. 32 c 
33 da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 12 de abril de 1990; 1699 da 
Independência e 1029 da República. 

FERNANDO COLLOR 

Zélia M. Cardoso de Mello 

LEI N9 8.023, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Altera a legislação do imposto de renda so
bre o resultado da atividade rural e dá ou

tras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Os resultados provenientes da 
atividade rural estarão sujeitos ao imposto 
de renda, de conformidade com o disposto 
nesta Lei. 

Art. 29 Considera-se atividade rural: 
I - a agricultura; 

II - a pecuária; 
11I - a extração e a exploração vegetal 

e animal; 
IV - a exploração da apicultura, avicul

tura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, 
piscicultura e outras culturas animais; 

V - a transformação de produtos agríco
las ou pecuários, sem que sejam alteradas a 
composição e as características do produto 
"in natura" e não configure procedimento 
industrial feita pelo próprio agricultor ou 
criador, com equipamentos e utensílios usual-



mente empregados nas atividades rurais, uti
lizando exclusivamente matéria-prima produ
zida na área rural explorada. 

Art. 39 O resultado da exploração da ati
vidade rural será obtido por uma das formas 
seguintes: 

I - simplificada, mediante prova do
cumental, dispensada escrituração, quando a 
receita bruta total auferida no ano-base não 
ultrapassar setenta mil BTN; 

11 - escrituraI, mediante escrituração ru
dimentar, quando a receita bruta total do 
ano-base for superior a setenta mil BTN e 
igualou inferior a setecentos mil BTN; 

lU - contábil, mediante escrituração re
gular em livros devidamente registrados, até 
o encerramento do ano-base, em órgãos da 
Secretaria da Receita Federal, quando a re
ceita bruta total no ano-base for superior a 
setecentos mil BTN. 

Parágrafo único. Os livros ou fichas de 
escrituração e os documentos que servirem 
de base à declaração deverão ser conservados 
pelo contribuinte à disposição de autoridade 
fiscal, enquanto não ocorrer a prescrição 
qüinqüenal. 

Art. 49 Considera-se reslutado da ativida
de rural a diferença entre os valores das re
ceitas recebidas e das despesas pagas no ano
base. 

§ 19 E indedutível o valor da correção 
monetária dos empréstimos contraídos para 
financiamento da atividade rural. 

§ 29 Os investimentos são considerados 
despesa no mês do efetivo pagamento. 

§ 39 Na alienação de bens utilizados na 
produção, o valor da terra nua não constitui 
receita da atividade agrícola e será tributa
do de acordo com o disposto no art. 39, com
binado com os arts. 18 a 22 da Lei n9 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988. 

Art. 59 A opção do contribuinte, pessoa 
física, na composição da base de cálculo, o 
resultado da atividade rural, quando positi
vo, limitar-se-á a vinte por cento da receita 
bruta no ano-base. 

Parágrafo único. A falta de escrituração 
prevista nos incisos 11 e 111 do art. 39 im-

plicará o arbitramento do resultado à razão 
de vinte por cento da receita bruta no· ano
base. 

Art. 69 Considera-se investimento na ati
vidade rural, para os propósitos do art. 49, 
a aplicação de recursos financeiros, exceto a 
parcela que corresponder ao valor da terra 
nua, com vistas ao desenvolvimento da ativi
dade para expansão da produção ou melhoria 
da produtividade agrícola. 

Art. 79 A base de cálculo do imposto da 
pessoa física será constituída pelo resultado 
da atividade rural apurado no ano-base, com 
os seguintes ajustes: 

I - acréscimo do valor de que trata o 
§ 19 do art. 99; 

11 - dedução do valor a que se refere o 
caput do art. 99; 

lU - dedução, relativamente aos paga
mentos feitos pela pessoa física, durante o 
ano-base, a médicos, dentistas, psicólogos, fi
sioterapeutas, terapeutas ocupacionais e hos
pitais, do valor que exceder a vinte por cento 
do resultado da atividade rural; 

IV - dedução de quantia correspondente 
a quatrocentos e oitenta BTN por dependen
te, até o limite de cinco dependentes. 

§ 19 As deduções de que tratam os inci
sos lU e IV não poderão ser aproveitadas 
pelo contribuinte que as tiver utilizado para 
determinar a base de cálculo do imposto de 
renda incidente sobre rendimentos decorren
tes de outras atividades que não a agrícola. 

§ 29 As normas constantes do art. 14, 
§§ 19 a 59 da Lei n9 7.713, de 22 de dezem
bro de 1988, são aplicáveis, no que couber, 
ao disposto nos incisos lU e IV. 

Art. 89 O resultado da atividade rural e 
da base de cálculo do imposto terá seus va
lores expressos em quantidades de BTN. 

Parágrafo único. As receitas, despesas e 
demais valores que integram o resultado e a 
base de cálculo serão convertidos em BTN 
pelo valor deste no mês do efetivo recebi
mento ou pagamento. 

Art. 99 O contribuinte que, no decurso 
do ano-base, mantiver depósitos vinculados 
ao financiamento da atividade rural, nos ter-
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mos definidos pelo Poder Executivo, poderá 
utilizar o saldo médio ajustado dos depósitos 
para reduzir, em até cem por cento, o valor 
da base de cálculo do imposto. 

§ 1 Q A parcela de redução que exceder 
a dez por cento do valor da base de cálculo 
do imposto será adicionada ao resultado da 
atividade para compor a base de cálculo do 
ano-base subseqüente àquele em que o be
nefício foi utilizado. 

§ 2Q Considera-se saldo médio anual ajus
tado dos depósitos referidos no caput, a par
cela equivalente a um doze avos da soma 
dos saldos médios mensais, expressso em 
quantidade de BTN. 

§ 3Q O Banco Central do Brasil expedirá 
normas que regulamentarão a modalidade, 
forma, remuneração e aplicação dos depósi
tos referidos. 

Art. 10. O imposto da pessoa física será 
apurado sobre a base de cálculo definida no 
art. 7Q, se positiva, expressa em quantidade 
de BTN, observando-se: 

I - se a base de cálculo for de até vinte 
e dois mil e oitocentos BTN, será deduzida 
uma parcela correspondente a seis mil, oito
centos e quarenta BTN e sobre o saldo rema
nescente incidirá a alíquota de dez por cento; 

II - se a base de cálculo for superior a 
vinte e dois mil e oitocentos BTN, será de
duzida uma parcela de dezesseis mil, qua
trocentos e dezesseis BTN e sobre o saldo 
remanescente incidirá a alíquota de vinte e 
cinco por cento. 

§ lQ Quando o contribuinte estiver su
jeito à tributação por rendimentos de outra 
natureza, será deduzida dos limites de isen
ção prevista nos incisos I e 11 deste artigo 
a soma dos limites de isenção utilizados no 
cálculo do imposto mensal. 

§ 2Q O imposto, apurado na forma deste 
artigo, será convertido em cruzados novos 
pelo valor do BTN no mês de dezembro e 
em BTN-Fiscal pelo valor deste no primeiro 
dia útil do mês de janeiro do ano subse
qüente. 

Art. 11. O imposto apurado na forma do 
art. 10, expresso em quantidade de BTN-Fis-
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cal, poderá ser pago em até seis quotas iguais, 
mensais e sucessivas, observado o seguinte: 

I - nenhuma quota será inferior a trinta 
e cinco BTN-Fiscal e o imposto de valor in
ferior a setenta BTN-Fiscal será pago de uma 
só vez; 

11 - a primeira quota ou quota única será 
paga no mês de abril do ano subseqüente ao 
ano a que se referem os resultados apurados; 

111 - as quotas vencerão no último dia 
útil de cada mês; 

IV - fica facultado ao contribuinte ante
cipar, total ou parcialmente, o pagamento do 
imposto ou das quotas. 

Parágrafo único. A quantidade de BTN
Fiscal de que trata este artigo será reconver
tida em cruzados novos pelo valor do BTN
Fiscal no dia do pagamento do imposto ou 
da quota. 

Art. 12. A pessoa jurídica que explorar 
atividade rural pagará o imposto à alíquota 
de vinte e cinco por cento sobre o lucro da 
exploração (art. 19 do Decreto-Iei nQ 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977 e alterações pos
teriores), facultada a redução da base de 
cálculo nos termos previstos no art. 9Q, não 
fazendo jus a qualquer outra redução do im
posto a título de incentivo fiscal. 

§ lQ Na redução da base de cálculo, o 
saldo médio anual dos depósitos de que tra
ta o art. 9Q será expresso em cruzados novos 
e corresponderá a um doze avos da soma dos 
saldos médios mensais dos depósitos. 

§ 2Q Os bens do ativo imobilizado, ex
ceto a terra nua, quando destinados à pro
dução, poderão ser depreciados integralmen
te, no pr6prio ano da aquisição. 

§ 3Q O imposto de que trata este artigo 
será pago de conformidade com as normas 
aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

Art. 13. Os arrendatários, os condôminos 
e os parceiros na exploração da atividade 
rural, comprovada a situação documental
mente, pagarão o imposto de conformidade 
com o disposto nesta Lei, separadamente, na 
proporção dos rendimentos que couber a ca· 
da um. 

Art. 14. O prejuízo apurado pela pessoa 
física e pela pessoa jurídica poderá ser com-



pensado com o resultado positivo obtido nos 
anos-base posteriores. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se, inclusive, ao saldo de prejuízos an
teriores, constante da declaração de rendi
mentos relativa ao ano-base de 1989. 

Art. 15. O excesso de redução por inves
timentos constante da declaração relath'a ao 
ano-base de 1989 poderá ser compensado 
com o resultado de até três anos-base seguin
tes. 

Art. 16. Os valores das compensações a 
serem efetuadas pela pessoa física, nos ter
mos dos arts. 14 e 15, deverão ser expressos: 

I - em se tratando de prejuízo ocorrido 
a partir do ano-base de 1990, em quantidade 
de BTN resultante da apuração da base de 
cálculo do imposto; 

11 - em se tratando de prejuízos anterio
res ao ano-base de 1990 ou excesso de redu
ção por investimentos, constantes da declara
ção de rendimentos relativa ao ano-base de 
1989, em quantidade de BTN equivalente ao 
quociente resultante da divisão dos respecti-
vos valores, em cruzados novos, por ..... . 
NCz$ 7,1324. 

Parágrafo único. A pessoa física que, na 
apuração da base de cálculo do imposto, op
tar pela aplicação do disposto no art. 59 per
derá o direito à compensação do total dos 
prejuízos ou excessos de redução por inves
timento correspondentes a anos-base anterio
res ao da opção. 

Art. 17. Os valores dos estoques finais 
dos rebanhos, constantes da declaração rela
tiva ao ano-base de 1989, serão expressos em 
quantidade de BTN, equivalente ao quocien
te obtido dividindo-se o respectivo montante, 
em cruzados novos, por NCz$ 2,4042. 

Art. 18. A inclusão, na apuração do re
sultado da atividade rural, de rendimentos 
auferidos em outras atividades que não as 
previstas no art. 29, com o objetivo de des
frutar de tributação mais favorecida, consti
tui fraude e sujeita o infrator à multa de 
cento e cinqüenta por cento do valor da di
ferença do imposto devido, sem prejuízo de 
outras cominações legais. 

Art. 19. O disposto nos arts. 35 a 39 da 
Lei n9 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

aplica-se ao lucro líquido do período-base 
apurado pelas pessoas jurídicas de que trata 
o art. 12. 

Art. 20. Na programação especial relativa 
às operações oficiais de crédito na atividade 
de política de preços agrícolas e de custeio 
agropecuário serão previstos, além de outros, 
recursos equivalentes à estimativa de arre
cadação do imposto de renda sobre os resul
tados decorrentes da atividade rural de que 
trata esta Lei. 

Art. 21. O Poder Executivo expedirá os 
atos que se fizerem necessários à execução 
do disposto nesta Lei. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 23. Revogam-se os Decretos-leis n.OS 

902, de 30 de setembro de 1969, 1.074, de 
20 de janeiro de 1970, os arts. 19, 49 e 59 
do Decreto-lei n9 1.382, de 26 de dezembro 
de 1974 e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 12 de abril de 1990; 1699 da 
Independência e 1029 da República. 

FERNANDo CoLLOR 

Zélia M. Cardoso de Mello 

LEI NQ 8.024, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Institui o cruzeiro, dispõe sobre a liquidez 
dos ativos financeiros e dá outras providên

cias. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provisória n9 168, de 1990, 
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Nelson Carneiro, Presidente do Senado Fe
deral, para os efeitos do disposto no pará
grafo único do art. 62 da Constituição Fede
ral, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 Passa a denominar-se cruzeiro a 
moeda nacional, configurando a unidade do 
sistema monetário brasileiro. 

§ 19 Fica mantido o centavo para desig
nar a centésima parte da nova moeda. 

§ 29 O cruzeiro corresponde a um cru
zado novo. 

§ 39 As quantias em dinheiro serão es
critas precedidas do símbolo Cr$. 
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Art. 29 O Banco Central do Brasil pro
videnciará a aquisição de cédulas e moedas 
em cruzados novos, bem como fará imprimir 
as novas cédulas em cruzeiros, na quantida
de indispensável à substituição do meio cir
culante. 

§ 19 As cédulas e moedas em cruzados 
novos circularão simultaneamente ao cruzei
ro, de acordo com a paridade estabelecida 
no § 29 do art. 19. 

§ 29 As cédulas e moedas em cruzados 
novos perderão poder libera tório e não mais 
terão curso legal nos prazos estabelecidos 
pelo Banco Central do Brasil. 

§ 39 As cédulas e moedas em cruzeiro 
emitidas anteriormente à vigência da Medida 
Provisória n9 168, de 15 de março de 1990 
perdem, nesta mesma data, o valor liberató
rio, e não mais terão curso legal. 

Art. 39 Serão expressos em cruzeiros, do
ravante, todos os valores constantes de de
monstrações contábeis e financeiras, balanços, 
cheques, títulos, preços, precatórios, contra
tos e todas as expressões pecuniárias que se 
possam traduzir em moeda nacional. 

Art. 49 Os cheques emitidos em cruzados 
novos e ainda não depositados junto ao sis
tema bancário serão aceitos somente para 
efeito de compensação e crédito a favor da 
conta do detentor do cheque, em cruzados 
novos, até data a ser fixada pelo Banco Cen
tral do Brasil. 

Parágrafo único. Nos casos em que o de
tentor do cheque não for titular de conta 
bancária, o Banco Central estabelecerá limi
te, em cruzados novo·s, que poderá ser sacado 
imediatamente em cruzeiros. 

Art. 59 Os saldos dos depósitos à vista 
serão convertidos em cruzeiros, segundo a 
paridade estabelecida no § 29 do art. 19, obe
decido o limite de NCr$ 50.000,00 (cinqüen
ta mil cruzados novos). 

§ 19 As quantias que excederem o limite 
fixado no caput deste artigo serão conver
tidas, a partir de 16 de setembro de 1991, 
em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 29 As quantias mencionadas no pará
grafo anterior serão atualizadas monetaria
mente pela variação do BTN Fiscal, verifica-
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da entre o dia 19 de março de 1990 e a data 
da conversão, acrescida de juros equivalente 
a 6% (seis por cento) ao ano ou fração 
pro rata. 

§ 39 AI'"s-r-e-se-r-v-as-c-o-m-p-u't-sórias em' espé-

cie sobre depósitos à vista, mantidas pelo sis
tema bancário junto ao Banco Central do 
Brasil, serão convertidas e ajustadas confor
me regulamentação a ser baixada pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 69 Os saldos das cadernetas de pou
pança serão convertidos em cruzeiros na da
ta do próximo crédito de rendimento, segun
do a paridade estabelecida no § 29 do art. 
19, observado o limite de NCz$ 50.000,00 
(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 19 As quantias que excederem o limite 
fixado no caput deste artigo, serão converti
das, a partir de 16 de setembro de 1991, em 
doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 29 As quantias mencionadas no pará
grafo anterior serão atualizadas monetaria
mente pela variação do BTN Fiscal, verifica
da entre a data do próximo crédito de rendi
mentos e a data da conversão, acrescidas de 
juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao 
ano ou fração pro rata. 

§ 39 Os depósitos compulsórios e volun
tários mantidos junto ao Banco Central do 
Brasil, com recursos originários da captação 
de cadernetas de poupança, serão convertidos 
e ajustados conforme regulamentação a ser 
baixada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 79 Os depósitos a prazo fixo, com 
ou sem emissão de certificado, as letras de 
câmbio, os depósitos interfinanceiros, as de
bêntures e os demais ativos financeiros, bem 
como os recursos captados pelas instituições 
financeiras por meio de operações compro
missadas, serão convertidos em cruzeiros, se
gundo a paridade estabelecida no § 29 do 
art. 19, observado o seguinte: 

I - para as operações compromissadas, 
na data de vencimento do prazo original da 
aplicação, serão convertidos NCz$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil cruzados novos) ou 20% 
(vinte por cento) do valor de resgate da ope
ração, prevalecendo o que for maior; 

11 - para os demais ativos e aplicações, 
excluídos os depósitos interfinanceiros, se-



rão convertidos, na data de vencimento do 
prazo original dos títulos, 20% (vinte por 
cento) do valor de resgate. 

§ 19 As quantias que excederem os limi
tes fixados nos itens I e II deste artigo serão 
convertidas, a partir de 16 de setembro de 
1991, em doze parcelas mensais iguais e su
cessivas. 

§ 29 As quantias mencionadas no pará
grafo anterior serão atualizadas monetaria
mente pela variação do BTN Fiscal, verifi
cada entre a data de vencimento do prazo 
original do título e a data da conversão, 
acrescida de juros equivalentes a 6% (seis 
por cento) ao ano ou fração pro rata. 

§ 39 Os títulos mencionados no caput 
deste artigo, cujas datas de vencimento se
jam posteriores ao dia 16 de setembro de 
1991, serão convertidos em cruzeiros, inte
gralmente na data de seus vencimentos. 

Art. 89 Para efeito do cálculo dos limites 
de conversão estabelecidos nos arts. 59, 69 e 
79, considerar-se-á o total das conversões efe
tuadas em nome de um único titular em uma 
mesma instituição financeira. 

Art. 99 Serão transferidos ao Banco Cen
tral do Brasil os saldos em cruzados novos 
não convertidos na forma dos arts. 59, 69 e 
79, que serão mantidos em contas individua
lizadas em nome da instituição financeira 
depositante. 

§ 19 As instituições financeiras deverão 
manter cadastro dos ativos financeiros de
nominados em cruzados novos, individuali
zados em nome do titular de cada operação, 
o qual deverá ser exibido à fiscalização do 
Banco Central do Brasil, sempre que exigido. 

§ 29 Quando a transferência de que tra
ta o artigo anterior ocorrer em títulos públi
cos, providenciará o Banco Central do Bra
sil a sua respectiva troca por novas obriga
ções emitidas pelo Tesouro Nacional ou pe
los Estados e Municípios, se aplicável, com 
prazo e rendimento iguais aos da conta cria
da pelo Banco Central do Brasil. 

§ 39 No caso de operações compromis
sadas com títulos públicos, estes serão trans
feridos ao Banco Central do Brasil, devendo 
seus emissores providenciar sua substituição 

por novo título em cruzados novos comva- . 
lor, prazo e rendimento idênticos aos dos 
depósitos originários das operaç6es compro- . 
missadas. . 

Art. 10. As quotas dos fundos de renda 
fixa e dos fundos de curto prazo serão con
vertidas em cruzeiros na forma do art. 79, . 

observado que o percentual de conversão. 
poderá ser inferior ao estabelecido no art. 
79 se o fundo não dispuser de liquidez sufi
ciente em cruzados novos. 

Art. 11. Os recursos, em cruzados novos, 
dos Tesouros Federal, Estaduais e Munici
pais, bem como os da Previdência Social, 
serão convertidos, integralmente, no venci
mento das aplicações, não se lhes aplicando 
o disposto nos arts. 59, 69 e 79 desta Lei. 

Art. 12. Pelo prazo de 180 (cento e oiten
ta) dias, a contar da publicação da Medida 
Provisória que deu origem a esta Lei, as 
contas e depósitos denominados em cruza
dos novos são passíveis de transferência de 
titularidade, observadas as condições especi
ficadas nos arts. 59, 69 e 79, para fins de 
liquidação de dívidas e operações financeiras 
comprovadamente contratadas antes de 15 de 
março de 1990. 

Parágrafo único. O Banco Central do 
Brasil estipulará a documentação necessária 
para reconhecimento da obrigação, definindo 
os instrumentos e mecanismos de transferên
cia da titularidade dos depósitos. 

Art. 13. O pagamento de taxas, impostos, 
contribuições e obrigações previdenciárias re
sulta na autorização imediata e automática 
para se promover a conversão de cruzados 
novos em cruzeiros de valor equivalente ao 
crédito do ente governamental, na respectiva 
data de vencimento da obrigação, nos pró
ximos 60 dias. 

Art. 14. Os prazos mencionados nos arts. 
12 e 23 poderão ser aumentados pelo Mi
nistério da Economia, Fazenda e Planeja
mento em função de necessidades das políti
cas monetária e fiscal. 

Art. 15. O Banco Central do Brasil defi
nirá normas para o fechamento do balanço 
patrimonial das instituições financeiras deno
minado em cruzados novos, em 15 de março 
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de 1990, bem como para a abertura de novos 
balanços patrimoniais, denominados em cru
zeiros, a partir da vigência da Medida Pro
visória nQ 168, de 15 de março de 1990. 

Art. 16. O Banco Central do Brasil po
derá autorizar a realização de depósitos in
terfinanceiros, em cruzado novo nas condi
ções que estabelecer. 

Art. 17. O Banco Central do Brasil uti
lizará os recursos em cruzados novos nele 
depositados para fornecer empréstimos para 
financiamento das operações ativas das ins
tituições financeiras contratadas em cruza
dos novos, registrados no balanço patrimo
nial referido no artigo anterior. 

Parágrafo único. As taxas de juros e os 
prazos dos empréstimos por parte do Banco 
Central do Brasil serão compatíveis com 
aqueles constantes das operações ativas men
cionadas neste artigo. 

Art. 18. O Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento poderá alterar os pra
zos e limites estabelecidos nos arts. 5Q, 6Q 
e 7Q ou autorizar leilões de conversão ante
cipada de direitos em cruzados novos detidos 
por parte do público, em função dos objeti
vos da política monetária e da necessidade 
de liquidez da economia. 

Art. 19. O Banco Central do Brasil sub
meterá à aprovação do Ministro da Eco
nomia, Fazenda e Planejamento, no prazo de 
trinta dias a contar da publicação da Me
dida Provisória que deu origem a esta Lei, 
metas trimestrais de expansão monetária, em 
cruzeiros, para os próximos doze meses, ex
plicitando meios e instrumentos de viabili
zação destas metas, inclusive através de lei
lões de conversão antecipada de cruzados 
novos em cruzeiros. 

Art. 20. O Banco Central do Brasil, no 
uso das atribuições estabelecidas pela Lei 
nQ 4.595, de 31 de dezembro de 1964 e 
legislação complementar, expedirá regras des
tinadas a adaptar as normas disciplinadoras 
do mercado financeiro e de capitais, bem 
como do Sistema Financeiro de Habitação, 
ao disposto nesta Lei. 

Art. 21. Na forma de regulamentação a 
ser baixada pelo Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento poderão ser admitidas 
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conversões em cruzeiros de recursos em cru
zados novos em montantes e percentuais dis
tintos aos estabelecidos nesta Lei, desde que 
o beneficiário seja pessoa física que perceba 
exclusivamente rendimentos provenientes de 
pensões e aposentadorias. 

Parágrafo único. O Ministro da Econo
mia, Fazenda e Planejamento fixará limite 
para cada beneficiário, das conversões efe
tuadas de acordo com o disposto neste ar
tigo. 

Art. 22. O valor nominal do Bônus do 
Tesouro Nacional - BTN será atualizado 
cada mês por índice calculado com a mesma 
metodologia utilizada para o índice referido 
no art. 29, § 69, da lei de conversão resul
tante da Medida Provisória nQ 154, de 15 de 
março de 1990, refletindo a variação de 
preço entre o dia 15 daquele mês e o dia 
15 do mês anterior. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, o va
lor nominal do BTN no mês de abril de 
1990 será igual ao valor do BTN Fiscal no 
dia lQ de abril de 1990. 

Art. 23. O valor diário do BTN Fiscal 
será divulgado pela Secretaria da Receita Fe
deral, projetando a evolução mensal da taxa 
de inflação. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 12 de abril de 1990. 
1699 da Independência e 102Q da República. 

Senado Federal, em 12 de abril de 1990; 

Nelson Carneiro 

LEI NQ 8.026, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre a aplicação da pena de 
demissão a funcionário público. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 Q Aplica-se a pena de demissão, a 
bem do serviço público, ao funcionário pú
blico federal que: 



I - mediante ação, ou omissão, der causa 
ao não recolhimento, no todo ou em parte, 
de tributos, empréstimos compulsórios ou 
contribuições devidos à União; 

11 - mediante ação, ou omissão, facilitar 
a prática de crime contra a Fazenda PÚ
blica_ 

Parágrafo único. Entende-se por funcio
nário público, para os efeitos deste artigo, 
a pessoa a que se refere o art. 327 e pará
grafos do Código Penal. 

Art. 29 O processo administrativo para 
apuração da responsabilidade pela ação ou 
omissão a que se refere o art. 19 será instau
rado mediante ato do Ministro de Estado 
a que estiver subordinado o funcionário, apli
cando-se, no que couber, o disposto nos 
arts. 219 a 239, da Lei n9 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União). 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 12 de abril de 1990; 1699 da 
Independência e 1029 da República. 

FERNANDo CoLLOR 

Zélia M. Cardoso de Mello 

LEI N9 8.027, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre normas de conduta dos 
servidores públicos civis da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas 

e dá outras provid2ncias. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Para os efeitos desta Lei, servidor 
público é a pessoa legalmente investida em 
cargo ou em emprego público na adminis
tração direta, nas autarquias ou nas funda
ções públicas. 

Art. 29 São deveres dos servidores pú
blicos civis: 

I - exercer com zelo e dedicação as 
atribuições legais e regulamentares inerentes 
ao cargo ou função; 

II - ser leal às instituições a que servir; 
lU - observar as normas legais e regula

mentares; 
IV - cumprir as ordens superiores, exceto 

quando manifestamente ilegais; 
V - atender com presteza; 
a) ao público em geral, prestando as in

formações requeridas, ressalvadas as prote
gidas pelo sigilo; 

b) à expedição de certidões requeridas 
para a defesa de direito ou esclarecimento 
de situações de interesse pessoal; 

VI - zelar pela economia do material e 
pela conservação do patrimônio público; 

VII - guardar sigilo sobre assuntos da 
repartição, desde que envolvam questões re
lativas à segurança pública e da sociedade; 

VIII - manter conduta compatível com 
a moralidade pública; 

IX - ser assíduo e pontual ao serviço; 
X - tratar com urbanidade os demais 

servidores público e o público em geral; 
XI - representar contra ilegalidade, omis

são ou abuso de poder. 
Parágrafo único. A representação de que 

trata o inciso XI deste artigo será obriga
toriamente apreciada pela autoridade supe
rior àquela contra a qual é formulada, asse
gurando-se ao representado ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes. 

Art. 39 São faltas administrativas, puní
veis com a pena de advertência por escrito: 

I - ausentar-se do serviço durante o ex
pediente, sem prévia autorização do superior 
imediato; 

11 - recusar fé a documentos públicos; 
111 - delegar a pessoa estranha à repar

tição, exceto nos casos previstos em lei, atri
buição que seja de sua competência e res
ponsabilidade ou de seus subordinados. 

Art. 49 São faltas administrativas, puní
veis com a pena de suspensão por até 90 
(noventa) dias, cumulada, se couber, com 
a destituição do cargo em comissão: 

I - retirar, sem prévia autorização, por 
escrito, da autoridade competente, qualquer 
documento ou objeto da repartição; 

11 - opor resistência ao andamento de 
documento, processo ou à execução de ser
viço; 
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IH - atuar como procurador ou interme
diário junto a repartições públicas; 

IV - aceitar comissão, emprego ou pensão:. 
de Estado. estrangeiro. sem lieença do pres.i
dente da República; 

V - atribuir a outro servidor público fun
ções ou atividades estranhas às do cargo. 
emprego ou função que ocupa, exceto em 
situação de emergência e transitoriedade; 

VI - manter sob a sua chefia imediata 
cônjuge, companheiro ou parente até o se
gundo grau civil; 

VII - praticar comércio de compra e 
venda de bens ou serviços no recinto da 
repartição, ainda que fora do horário normal 
de expediente. 

Parágrafo único. Quando houver conve
niência para o serviço, a penalidade de sus
pensão poderá ser convertida em multa, na 
base de cinqüenta por cento da remuneração 
do servidor, ficando este obrigado a p;:rma
necer em serviço. 

Art. 59 São faltas administrativas, puní
veis com a pena de demissão, a bem do 
serviço público: 

I - valer-se, ou permitir dolosamente, que 
terceiros tirem proveito de informação, pres
tígio ou influência, obtidos em função do 
cargo, para lograr, direta ou indiretamente, 
proveito pessoal ou de outrem, em detrimen
to da dignidade da função pública; 

II - exercer comércio ou participar de 
sociedade comercial, exceto como acionista, 
cotista ou comanditário; 

IH - participar da gerência ou da admi
nistração de empresa privada e, nessa con
dição, transacionar com o Estado; 

IV - utilizar pessoal ou recursos mate
riais da repartição em serviços ou atividades 
particulares; 

V - exercer quaisquer atividades incom
patíveis com o cargo ou a função pública, 
ou, ainda, com o horário de trabalho; 

VI - abandonar o cargo, caracterizando
se o abandono pela ausência injustificada do 
servidor público ao serviço, por mais de trin
ta dias consecutivos; 

VII - apresentar inassiduidade habitual, 
assim entendido a falta ao serviço, por vinte 

dias, intcrpoladamente, sem causa justificada 
no período de seis meses; 

VIII - aceitar ou prometer aceitar pro
pinas ou presentes, de qualquer tipo ou va
lor, bem como empréstimos pessoais ou van
tagem de qualquer espécie em razão de suas 
atribuições. 

Parágrafo único. A penalidade de demis
são também será aplicada nos seguintes 
casos: 

I - improbidade administrativa; 
11 - insubordinação grave em serviço; 
III - ofensa física, em serviço, a servidor 

público ou a particular, salvo em legítima 
defesa própria ou de outrem; 

IV - procedimento desidioso, assim en
tendido a falta ao dever de diligência no 
cumprimento de suas atribuições; 

V - revelação de segredo de que teve 
conhecimento em função do cargo ou em
prego. 

Art. 69 Constitui infração grave, passível 
de aplicação da pena de demissão, a acumu
lação remunerada de cargos, emprego e fun
ções públicas, vedada pela Constituição Fe
deral, estendendo-se às autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e fundações mantidas pelo Poder 
Público. 

Art. 79 Os servidores públicos civis são 
obrigados a declarar, no ato de investidura 
e sob as penas da lei, quais os cargos pú
blicos, empregos e funções que exercem, 
abrangidos ou não pela vedação constitu
cional. devendo fazer prova de exoneração 
ou demissão, na data da investidura, na 
hipótese da acumulação constitucionalmente 
vedada. 

§ 19 Todos os atuais servidores públicos 
civis deverão apresentar ao respectivo órgão 
de pessoal, no prazo estabelecido pelo Poder 
Executivo, a declaração a que se refere o 
caput deste artigo. 

§ 29 Caberá ao órgão de pessoal fazer 
a verificação da incidência ou não da acumu
lação vedada pela Constituição Federal. 

§ 39 Verificada, a qualquer tempo, a in
cidência da acumulação vedada, assim como 



a nâo apresentação, pelo servidor, no prato 
a que se refere o § 19 deste artigo, da 
respectiva declaração de acumulação de que 
trata o caput, a autoridade competente pro
moverá a imediata instauração do processo 
administrativo para a apuração da infração 
disciplinar, nos termos desta Lei, sob pena 
de destituição do cargo em comissão ou 
função de confiança, da autoridade e do 
chefe de pessoal. 

Art. 89 Pelo exercício irregular de suas 
atribuições o servidor público civil responde 
civil, penal e administrativamente, podendo 
as cominações civis, penais e disciplinares 
cumularem-se, sendo umas e outras indepen
dentes entre si, bem assim as instâncias civil, 
penal e administrativa_ 

§ 19 Na aplicação das penas disciplina
res definidas nesta Lei, serão consideradas 
a natureza e a gravidade da infração e os 
danos que dela provierem para o serviço 
público, podendo cumular-se, se couber, com 
as cominações previstas no § 49 do art. 37 
da Constituição. 

§ 29 A competência para a imposição das 
penas disciplinares será determinada em ato 
do Poder Executivo. 

§ 39 Os atos de advertência, suspensão 
e demissão mencionarão sempre a causa da 
penalidade. 

§ 49 A penalidade de advertência con
verte-se automaticamente em suspensão, por 
trinta dias, no caso de reincidência. 

§ 59 A aplicação da penalidade de· sus
pensão acarreta o cancelamento automático 
do valor da remuneração do servidor, du
rante o período de vigência da suspensão. 

§ 69 A demissão ou a destituição de car
go em comissão incompatibiliza o ex-servidor 
para nova investidura em cargo público fe
deral, pelo prazo de cinco anos. 

§ 79 Ainda que haja transcorrido o prazo 
a que se refere o parágrafo anterior, a nova 
investidura do servidor demitido ou destituí
do do cargo em comissão, por atos de que 
tenham resultado prejuízos ao erário, so
mente se dará após o ressarcimento dos pre
juízos em valor atualizado até a data do 
pagamento. 

§ 8Q O processo administrativo discipli
nar para a apuração das infrações e para 
a aplicação das penalidades reguladas por 
esta Lei permanece regido pelas normas le
gais e regulamentares em vigor, assegurando 
o direito a ampla defesa. 

§ 99 Prescrevem: 
I - em dois anos, a falta sujeita às penas 

de advertência e suspensão; 
11 - em cinco anos; a falta sujeita à pena 

de demissão ou à pena de cassação de apo
sentadoria ou disponibilidade. 

§ 10. A falta, também prevista na lei 
penal, como crime, prescreverá juntamente 
com este. 

Art. 99 Será cassada a aposentadoria ou 
a disponibilidade do inativo que houver pra
ticado, na ativa, falta punível com demissão, 
após apurada a infração em processo admi
nistrativo disciplinar, com direito a ampla 
defesa. 

Parágrafo único. Será igualmente cassada 
a disponibilidade do servidor que não assu
mir no prazo legal o exercício do cargo ou 
emprego em que for aproveitado. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 12 de abril de 1990; 1699 da 
Independência e 1029 da República. 

FERNANDo CoLLOR 

Zélia M. Cardoso de Mello 

LEI N9 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Cria o Programa Nacional de Desestatização, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 E instituído o Programa Nacional 
de Desestatização, com os seguintes obje
tivos fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do 
Estado na economia, transferindo à iniciativa 
privada atividades indevidamente exploradas 
pelo setor público; 
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n - contribuir para a redução da dívida 
pública, concorrendo para o saneamento das 
finanças do setor público; 

HI - permitir a retomada de investimen
tos nas empresas e atividades que vierem a 
ser transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a modernização do 
parque industrial do País, ampliando sua 
competitividade e reforçando a capacidade 
empresarial nos diversos setores da eco
nomia; 

V - permitir que a administração pública 
concentre seus esforços nas atividades em 
que a presença do Estado seja fundamental 
para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do 
mercado de capitais, através do acréscimo 
da oferta de valores mobiliários e da demo
cratização da propriedade do capital das em
presas que integrarem o Programa. 

Art. 2Q Poderão ser privatizadas, nos ter
mos desta Lei, as empresas: 

I - controladas, direta ou indiretamente, 
pela União e instituídas por lei ou ato do 
Poder Executivo; ou 

H - criadas pelo setor privado e que, por 
qualquer motivo, passaram ao controle, di
reto ou indireto, da União. 

§ 19 Considera-se privatização a aliena
ção, pela União, de direitos que lhe assegu
rem, diretamente ou através de outras con
troladas, preponderância nas deliberações so
ciais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade. 

§ 29 Aplicam-se os dispositivos desta Lei, 
no que couber, à alienação das participações 
minoritárias diretas e indiretas da União, no 
capital social de quaisquer outras empresas. 

§ 39 Não se aplicam os dispositivos desta 
Lei às empresas públicas ou sociedades de 
economia mista que exerçam atividades de 
competência exclusiva da União, de acordo 
com os arts. 21, 159, inciso I, alínea c, e 177, 
da Constituição Federal, ao Banco do Brasil 
S.A., e, ainda, ao órgão oficial ressegurador 
referido no inciso H do art. 192 da Consti
tuição Federal. 

§ 49 (Vetado.) 
Art. 39 As transferências de ações de 

propriedade da União, representativas do ca-
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pita1 social da Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, continuarão a reger-se pelo dis
posto nos arts. 11 e 18 da Lei nQ 2.004, 
de 3 de outubro de 1953. 

Art. 49 Os projetos de privatização serão 
executados mediante as seguintes formas ope
racionais: 

I - alienação de participação societária, 
inclusive de controle acionário, preferencial
mente mediante a pulverização de ações jun
to ao público, empregados, acionistas, forne
cedores e consumidores; 

11 - abertura de capital; 
IH - aumento de capital com renúncia 

ou cessão, total ou parcial, de direitos de 
subscrição; 

IV - transformação, incorporação, fusão 
ou cisão; 

V - alienação, arrendamento, locação, co
modato ou cessão de bens e instalações; ou 

VI - dissolução de empresas ou desati
vação parcial de seus empreendimentos, com 
a conseqüente alienação de seus ativos. 

Art. 59 O Programa Nacional de Deses
tatização terá uma Comissão Diretora, dire
tamente subordinada ao presidente da Re
pública, cujos membros, titulares e suplentes, 
serão por ele nomeados, depois de aprovada 
a sua indicação pelo Congresso Nacional. 

§ 1Q (Vetado.) 
§ 29 O presidente da Comissão Diretora 

terá voto de qualidade. 
§ 39 Participarão das reuniões da Comis

são Diretora, sem direito a voto, quaisquer 
outras pessoas cuja presença, a critério de 
seus membros, seja considerada necessária 
para a apreciação dos processos. 

§ 49 (Vetado.) 
Art. 69 Compete à Comissão Diretora do 

Programa Nacional de Desestatização: 
I - propor ao presidente da República a 

inclusão de empresas no Programa Nacional 
de Desestatização; 

H - propor ao presidente da República a 
instituição pública a ser designada gestora 
do Fundo Nacional de Desestatização; 

IH - submeter, anualmente, ao presidente 
da República o cronograma de execução do 
Programa Nacional de Desestatização; 



lv - divuígar o cronograma de execução 
do Programa Nacional de Desestatizilção; 

V - coordenar, supervisionar e fiscalizar 
a execução do Programa Nacional de Deses
tatização; 

VI - aprovar ajustes de natureza opera
cional, contábil ou jurídica, bem como o sa
neamento fmanceiro de empresas, que sejam 
necessárias à implantação dos processos de 
alienação; 

VII - aprovar as condições gerais de 
venda das ações representativas do controle 
acionário, das participações minoritárias e 
de outros bens e direitos, aí se incluindo o 
preço mínimo dos bens ou valores mobiliá
rios a serem alienados; 

VIII - aprovar a destinação dos recursos 
provenientes das alienações, previstas no 
art_ 15; 

IX - aprovar as formas de pagamento das 
alienações, previstas no art. 16; 

X - deliberar sobre o disposto no inciso 
X do art. 13. 

XI - fiscalizar a estrita observância dos 
princípios e regras consagrados nesta Lei e 
assegurar a rigorosa transparência dos pro
cessos de alienação, nos termos do art. 11; 

XII - apreciar as prestações de contas 
de instituição gestora do Fundo Nacional de 
Desestatização relativas a cada processo; 

XIII - sugerir a criação de ações de clas
se especial e as matérias que elas discipli
narão, nas condições fixadas nos §§ 19 e 
29 deste artigo; 

XIV - expedir normas e resoluções ne
cessárias ao exercício de sua competência; 

XV - publicar relatório anual detalhado 
de suas atividades e resultados, contendo, 
necessariamente, as seguintes informações: 

a) relação das empresas a serem priva ti
zadas e das já privatizadas; 

b) justificativa da privatização, indicando 
o percentual do capital com direito a voto 
em geral, alienado ou a a ser alienado; 

c) data e ato que determinou a constitui
ção de empresa originalmente estatal ou data, 
ato e motivos de sua estatização; 

cf) passivo da empresa, seu desdobramentó 
no tempo, indicando os responsáveis pelo 
passivo após a privatização; 

e) situação econômico-financeira de cada 
empresa, resultados operacionais dos últimos 
três exercícios: endividamento interno e ex
terno, pagamentos de dividendos ao Tesouro 
Nacional e recebimento de recursos do Go
verno Federal e patrimônio líquido; 

f) indicação da utilização dos recursos 
obtidos ou a obter com a privatização; 

g) informação sobre a existência de con· 
trole de preços sobre produtos e serviços 
da empresa e sua variação nos últimos exer
cícios, comparados com os índices de infla
ção; 

h) descrição do volume de investimentos 
feitos pelo Governo Federal ou suas enti
dades na empresa e retomo financeiro da 
privatização; 

i) número de empregados e perspectiva de 
manutenção no número de empregados após 
a privatização; 

j) resumo do estudo econômico e avalia
ção da empresa: preço total e valor da 
ação; e 

1) especificação da forma operacional da 
privatização e sua justificação, com explica
ção da exclusão da pulverização de ações, 
quando for o caso. 

§ 19 (Vetado.) 
§ 29 A ação de classe especial somente 

poderá ser subscrita pela União. 
Art. 79 A privatização de empresas que 

prestam serviços públicos, efetivada median
te uma das modalidades previstas no art. 49, 
pressupõe a delegação, pelo Poder Público, 
da concessão ou permissão do serviço objeto 
da exploração, observada a legislação espe
cífica. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista nes
te artigo, fica estipulado o prazo de sessenta 
dias, contados do ato que determinar a pri
vatização da empresa, para a elaboração, 
pelo poder concedente, das condições e re
gulamentos específicos, que deverão ser obser
vados pelo concessionário ou permissionário. 

Art. 89 Sempre que houver razões que o 
justifiquem, a União deterá, direta ou indi-
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retamente, ações de classe especiais do ca
pital social de empresas privatizadas, que 
lhe confiram poder de veto em determinadas 
matérias, as quais deverão ser caracterizadas 
nos estatutos sociais das empresas, de acordo 
com o estabelecido no art. 69, inciso XIII e 
§§ 19 e 29 desta Lei. 

Art. 91,1 Para a execução do Programa Na
cional de Desestatização, fica criado o Fundo 
Nacional de Desestatização, de natureza con
tábil, constituído mediante a vinculação a 
este, a título de depósito da totalidade das 
ações ou quotas emitidas pelas empresas, que 
sejam de propriedade, direta ou indiretamen
te da União, e cujas alienações vierem a 
ser aprovadas. 

§ 19 Serão emitidos Recibos de Depósito 
de Ações - RDA, intransferíveis e inegociá
veis, a qualquer título, em favor dos depo
sitantes das ações ao Fundo Nacional de De
sestatização. 

§ 21,1 Os Recibos de Depósitos de Ações 
- RDA, de cada depositante, serão automa
ticamente cancelados, para todos os efeitos, 
quando do recebimento dos valores apura
dcs na venda das ações, com as quais o 
depositante tenha concorrido para a consti
tuição da carteira do Fundo Nacional de 
Desestatização. 

§ 31,1 Os titulares das ações que vierem 
a ser vinculadas ao Fundo Nacional de De
sestatização manterão as ações escrituradas 
em seus registros contábeis, sem alteração 
de critério, até que se encerre o processo de 
alienação desses títulos. 

Art. 10. A União e as entidades da Admi
nistração indireta, titulares das participações 
acionárias das empresas que vierem a ser 
incluídas no Programa Nacional de Desesta
tização, deverão, no prazo máximo e impror
rogável de 5 (cinco) dias, contados da data 
da publicação, no Diário Oficial da União, 
da decisão que determinar a inclusão da 
empresa no referido programa, depositar as 
suas ações no Fundo Nacional de Desestati
zação. 

Parágrafo único. Os administradores das 
empresas incluídas no Programa Nacional de 
Desestatização, bem como os de seus acio-
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nistas controladores, serão pessoalmente reS
ponsáveis, na forma da lei, pelo depósito das 
ações no Fundo Nacional de Desestatização. 

Art. 11. Para salvaguarda do conheci
mento público das condições em que se pro
cessará a privatização, assim como da situa
ção econômica, financeira e operacional de 
cada empresa incluída no Programa Nacio
nal de Desestatização, será dada ampla di
vulgação das informações necessárias, me
diante a publicação de Edital, no Diário Ofi
cial da União, e em jornais de notória cir
culação nacional, do qual constarão, pelo 
menos, os seguintes elementos: 

a) justificativa da privatização, indicando 
o percentual do capital social da empresa a 
ser alienado; 

b) data e ato que determinou a constitui
ção da empresa originariamente estatal ou, 
se estatizada, data, ato e motivos que deter
minaram sua estatização; 

c) passivo das empresas, a curto, médio e 
longo prazos, indicando os responsáveis pelo 
mesmo após a privatização; 

d) situação econômico-financeira da em
presa, especificando lucros ou prejuízos, en
dividamento interno e externo, pagamento de 
dividendos ao Tesouro Nacional ou recebi
mento de recursos providos pelo Governo 
Federal, nos últimos exercícios; 

e) indicação da utilização dos recursos 
oriundos da privatização; 

f) informações sobre a existência ou não 
de controle de preços sob produtos ou ser
viços da empresa e privatizar e qual a va
riação dos mesmos nos últimos exercícios e 
respectiva comparação com os índices de in
flação; 

g) descrição do volume de recursos inves
tidos pelo Estado, no caso de empresas pri
vadas estatizadas, e de como serão recupera
dos esses recursos após a privatização; 

h) sumário dos estudos de avaliação da 
empresa, elaborados de acordo com o dis
posto no art. 13, incisos 111 e IV, desta Lei; 

i) critério de fixação do preço total ue 
alienação da empresa e o valor de cada ação, 
com base nos laudos de avaliação; 



j) (Vetado); 
I) a indicação, se for o caso, de que será 

criada ação de classe especial, e os poderes 
nela compreendidos. 

Art. 12. (Vetado). 

Art. 13. Os processos de desestatização 
observarão, além das normas fixadas nos ar
tigos anteriores, os seguintes preceitos: 

I - serão precedidos de editais com am
pla divulgação em dois órgãos, no mínimo, 
de grande circulação, depois de publicados 
na Imprensa Oficial, expondo as condições 
do processo e da situação econômica e finan
ceira da empresa incluída no Programa Na
cional de Desestatização; 

11 - (Vetado); 
III - (Vetado); 
IV - alienação de ações de empresas e 

pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras não 
poderá exceder a 40% (quarenta por cento) 
do capital votante, salvo autorização legisla
tiva, que determine percentual superior; 

V - (Vetado); 
VI - a liquidação da empresa, submetida 

ao Programa Nacional de Desestatização, 
obedecerá a Lei n9 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, e o Decreto-Iei n9 2.300, de 21 de 
novembro de 1966. 

Art. 14. (Vetado). 

Art. 15. O titular dos recursos oriundos 
da venda de ações ou de bens deverá utilizá-
105 na quitação de suas dívidas junto ao se
tor público. 

Parágrafo único. Observados os privilégios 
legais, terão preferência, para efeito de pa
gamento, as dívidas, vencidas ou vincendas, 
garantidas pelo Tesouro Nacional, e aquelas 
cujo credor seja a União, direta ou indireta
mente. 

Art. 16. Para o pagamento das alienações 
previstas no Programa Nacional de Desesta
tização, poderão ser adotadas as seguintes 
formas operacionais: 

I - as instituições financeiras privadas, 
credoras das empresas depositantes de ações 
junto ao Fundo Nacional de Desestatização, 
poderão financiar a venda das ações ou dos 
bens das empresas submetidas à privatiza-

ção, mediante a utilização, no todo ou em 
parte, daqueles créditos; 

11 - os detentores de títulos da dívida 
interna vencidos, emitidos pelo alienante das 
ações ou dos bens e que contenham cláusula 
de coobrigação de pagamento por parte do 
Tesouro Nacional poderão utilizá-los como 
forma de quitação de aquisição, caso sejam 
adquirentes das referidas ações ou bens; 

IH - mediante transferência de titulari
dade dos depósitos e outros valores retidos 
junto ao Banco Central do Brasil, em decor
rência do Plano de Estabilização Econômica. 

Parágrafo único. A utilização das formas 
operacionais mencionadas neste artigo será 
aprovada com base nos procedimentos pre
vistos nos arts. 59 e 21 desta Lei. 

Art. 17. As empresas que vierem a inte
grar o Fundo Nacional de Desestatização te
rão sua estratégia voltada para atender aos 
objetivos da desestatização. 

Art. 18. Na efetivação das formas opera
cionais previstas no art. 49, o preço mínimo 
de venda, aprovado pela Comissão Diretora, 
será submetido à deliberação das Assembléias 
Gerais das respectivas empresas. 

Art. 19. O Ministério da Economia, Fa
zenda e Planejamento prestará o apoio ne
cessário ao funcionamento da Comissão Di
retora do Programa Nacional de Desestati
zação. 

Art. 20. O Fundo Nacional de Desestati
zação será administrado por uma instituição 
do setor público designada Gestor do Fundo, 
na forma do inciso 11 do art. 69 desta Lei. 

Art. 21. Competirá ao Gestor do Fundo 
Nacional de Desestatização: 

I - fornecer apoio administrativo e ope
n~cional, especialmente serviços de secreta
ria que vierem a ser solicitados pela Comis
são Diretora do Programa Nacional de De
sestatização; 

H - fornecer as informações que vierem 
a ser solicitadas pela Comissão Diretora do 
Programa Nacional de Desestatização; 

IH - divulgar amplamente todos os pro
cessos de alienação, bem como prestar todas 
as informações que vierem a ser solicitadas 
pelos poderes competentes; 
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lV - promover licitações para a contra
tação de empresas de consultoria econômica, 
avaliação de bens e de auditoria necessárias 
aos processos de alienação previstos nesta 
Lei; 

V - submeter à Comissão Diretora do 
Programa Nacional de Desestatização as con
dições gerais de venda de ações representati
vas do controle acionário, de participações 
minoritárias e de outros bens e direitos, aí 
incluindo-se o preço mínimo dos bens ou 
valores mobiliários a serem alienados; 

VI - recomendar à Comissão Diretora do 
Programa Nacional de Desestatização e des
tinação dos recursos provenientes das alie
nações, nos termos previstos no art. 15 desta 
Lei; 

VII - recomendar à Comissão Diretora 
do Programa Nacional de Desestatização a 
forma de pagamento das alienações, nos ter
mos previstos no art. 16 desta Lei; 

VIII - promover ampla articulação com 
o sistema de distribuição de valores mobiliá
rios e as Bolsas de Valores objetivando es
timular a dispersão do capital das empresas 
integrantes do Programa Nacional de Deses
tatização; 

IX - determinar quais as informações ne
cessárias à instrução de cada processo de 
alienação, além dos já definidos nesta Lei; 

X - recomendar à Comissão Diretora do 
Programa Nacional de Desestatização os ajus
tes de natureza operacional, contábil ou jurí
dica, bem como o saneamento financeiro de 
empresas, que sejam necessários à implanta
ção dos processos de alienação; 

XI - recomendar à Comissão Diretora 
do Programa Nacional de Desestatização ou
tras formas de alienação, nos termos do in
ciso X do art. 13 desta Lei; 

XIII - preparar a documentação de ca
da processo de alienação, para apreciação 
pelo Tribunal de Contas da União; 

XIV - submeter à Comissão Diretora do 
Fundo Nacional de Desestatização as presta
ções de contas relativas a cada processo de 
desestatização; 

XV - recomendar à Comissão Diretora a 
criação de ações de classe especial e as ma-
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térias que elas disciplinarão, sempre respei
tando o previsto no art. 69, inciso XIII e 
seus parágrafos desta Lei; 

XVI - recomendar à Comissão Diretora 
as condições de participação na compra de 
ações, dos empregados vinculados às empre
sas incluídas no Programa Nacional de De
sestatização, nos termos previstos no art. 14 
desta Lei. 

Art. 22. Os acionistas controladores e os 
administradores das empresas integrantes do 
Programa Nacional de Desestatização adota
rão, nos prazos estabelecidos, as providên
cias que vierem a ser determinadas em reso
luções expedidas pela Comissão Diretora, ne
cessárias à implantação dos processos de 
alienação. 

Art. 23. Serão responsabilizados pessoal
mente, na forma da lei, por eventuais ações 
ou omissões que impeçam ou prejudiquem o 
curso dos processos de alienação previstos 
nesta Lei: 

I - os administradores das empresas in
cluídas no Programa Nacional de Desestati
zação e os das instituições detentoras das 
ações dessas empresas; 

11 - os administradores da instituição 
gestora do Fundo Nacional de Desestatiza
ção; 

111 - os membros da Comissão Diretora 
do Fundo Nacional de Desestatização; 

IV - os servidores da Administração Fe
deral direta, de que dependa o curso dos 
processos de alienação. 

Parágrafo único. Será de responsabilidade 
exclusiva dos administradores das empresas 
incluídas no Programa Nacional de Desesta
tização o fornecimento, em tempo hábil, das 
informações sobre as respectivas empresas, 
necessárias à instrução dos processos de 
alienação_ 

Art. 24. Ao gestor do Fundo Nacional de 
Desestatização caberá uma remuneração de 
0,2% (dois décimos por cento) do valor lí
quido apurado nas alienações para cobertura 
de seus custos operacionais, bem como o 
ressarcimento dos gastos efetuados com ter
ceiros, corrigidos monetariamente, necessá
rios à implantação dos processos de alienação 
previstos nesta Lei. 



Art. 25. O Fundo Nacional de Desestati
zação será auditado por auditores externos 
independentes registrados na Comi5são de 
Valores Mobiliários, a serem contratados me
diante licitação pública pelo gestor do Fun
do Nacional de Desestatização. 

Art. 26. Ficam extintos o Conselho Fe
deral de Desestatização e respectiva Secreta
ria Executiva. 

Art. 27. Será nula de pleno direito a ven
da, a subscrição ou a transparência de ações 
que importe infringência desta Lei. 

Art. 28. O Poder Executivo regulamenta
rá esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, em 12 de abril de 1990; 1699 da 
Independência e 1029 da República. 

FERNANDo CoLLOR 

Bernardo Cabral 
Zélia M. Cardoso de Mello 

LEI N9 8.033, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Altera, mediante conversão em lei das Me
didas Provisórias n.OS 160, de 15 de março 
de 1990, e 171, de 17 de março de 1990, a 
legislação do imposto sobre operações finan
ceiras, instituindo incidências de caráter tran
sitório sobre os atos que menciona, e dá 

outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 São instituídas as seguintes mCI

dências do imposto sobre operações de cré
dito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos 
ou valores mobiliários: 

I - transmissão ou resgate de títulos e 
valores mobiliários, públicos e privados, in
clusive de aplicações de curto prazo, tais c0-

mo letras de câmbio, depósitos a prazo com 

ou sem emissão de certificado, letras imobi
liárias, debêntures e cédulas hipotecárias; 

I I - transmissão de ouro definido pela 
legislação como ativo financeiro; 

IH - transmissão ou resgate de título 
representativo de ouro; 

IV - transmissão de ações de companhias 
abertas e das conseqüentes bonificações emi
tidas; 

V - saques efetuados em cadernetas de 
poupança. 

Art. 29 O imposto ora instituído terá as 
seguintes características: 

I - somente incidirá sobre operações pra
ticadas com ativos e aplicações, de cujo prin
cipal o contribuinte era titular em 16 de 
março de 1990; 

H - incidirá uma só vez sobre as opera
ções especificadas em cada um dos incisos 
de artigo anterior, praticadas a partir de 16 
de março de 1990 com o título ou valor mo
biliário, excluída sua incidência nas opera
ções sucessivas que tenham por objeto o 
mesmo título ou valor mobiliário; 

I H - não prejudicará as incidências já 
estabelecidas na legislação, constituindo, 
quando ocorrer essa hipótese, um adicional 
para as operações já tributadas por essa le
gislação; 

IV - não incidirá relativamente a ações, 
caso o valor total detido pelo titular, em 16 
de março de 1990, seja igual ou inferior a 
10.000 BTNs Fiscais; 

V - não incidirá relativamente aos de
pósitos em cadernetas e poupança cujo va
lor total dos depósitos detidos pelo titular, 
em 16 de março de 1990, seja igual ou infe
rior a 3.500 VRF; 

VI - não incidirá sobre o resgate de quo
tas de fundos em condomínio, sobre o res
gate dos títulos integrantes das carteiras das 
instituições financeiras vinculados a acordos 
de recompra e sobre os depósitos caracteri
zadamente interfinanceiros entre empresas do 
mesmo grupo. 

§ 19 a apuração do valor total das ações 
detidas, pelo titular, mencionado no inciso 
IV deste atrigo, será obtida tomando-se por 
base: 
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a) o valor da ação no último pregão da 
bolsa em que tenha sido mais negociada, an
terior a 16 de março de 1990, atualizado até 
30 de março de 1990, de acordo com a va
riação verificada no índice representativo de 
ações da bolsa de valores de maior movi
mento no País e convertido o valor apurado, 
nessa data, em BTN Fiscal; e 

b) caso não seja possível determinar o va
Iar do acordo com o critério estabelecido na 
alínea anterior, o valor patrimonial da ação 
em BTN Fiscal, segundo o último balanço 
da respectiva sociedade. 

§ 29 A apuração do valor total dos de
pósitos em cadernetas de poupança, mencio
nado no inciso V, será obtida considerando
se a soma dos saldos das contas nas respec
tivas datas de crédito de rendimento do mês 
de março de 1990, já incluídos os depósitos 
efetuados neste mês, convertidos em BTN 
Fiscal, pelo valor vigente nessas datas. 

§ 39 No caso das aplicações financeiras 
mencionadas no inciso I do art. 19, o im
posto de que trata esta Lei não incidirá so
bre os ativos das instituições financeiras aos 
quais corresponda operação passiva de idên
tica natureza. 

Art. 39 A base de cálculo do imposto de 
que trata esta Lei é: 

I - nas hipóteses de que trata o inciso I 
do art. 19, o valor transmitido ou resgatado; 

II - nas hipóteses de que trata os incisos 
11 e IH do art. 19, o valor da operação; 

IH - nas hipóteses de que trata o inciso 
IV do art. 19, o valor da operação, obser
vada a dedução prevista no § 19 do art 79 ; 

IV - na hipótese de que trata o inciso V 
do art. 19, o valor do saque, observada a 
dedução prevista no § 19 do art. 79. 

Parágrafo único. No caso de aquisição 
de ações e ouro, por exercício de opção, a 
base de cálculo será obtida utilizando-se o 
preço médio observado em pregão no dia do 
exercício, assegurada, para as ações, a de
dução prevista no § 19 do art. 79. 

Art. 49 Fica estabelecida a obrigatorieda
de da apresentação, pelo contribuinte, até 18 
de maio de 1990, de declaração discriminan
do os ativos financeiros mencionados nos 
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incisos 11, lIl, IV e V do artigo 19, quando 
ocorrer, pelo menos, uma das seguintes hi
póteses: 

I - o contribuinte possuir ouro; 
11 - o valor total das ações for superior 

a 10.000 BTNs Fiscais; ou 
III - o valor total dos saldos de cader

netas de poupança for superior a 3.500 VRF. 

Parágrafo único. O Departamento da Re
ceita Federal do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento estabelecerá as for
mas em que serão apresentadas as inf01ma
ções de que trata este artigo. 

Art. 59 A alíquota do imposto de que 
trata esta Lei é de: 

I - 8%, nas hipóteses de que trata o in
ciso I do art. 19; 

11 - 35%, nas hipóteses de que tratam 
os incisos 11 e I H do art. 19; 

III - 25%. nas hipóteses de que trata 
o inciso IV do art. 19; 

IV - 20%, na hipótese de que trata o 
inciso V do art. 19. 

Art. 69 As alíquotas previstas nos inci
sos lI, IH e IV elo artigo anterior serão 
reduzidas, respectivamente, para 15%, para 
8% e para 8%, se o contribuinte, até 18 de 
maio de 1990, optar pelo pagamento ante
cipado do imposto previsto no art. 19, opor
tunidade em que lhe será concedido o par
celamento em 5 prestações mensais, iguais e 
sucessivas, atualizadas pela variação do BTN 
Fiscal. 

§ 19 A intenção do contribuinte em optar 
pela antecipação do imposto deverá ser in
dicada na declaração de que trata o art. 49. 

§ 29 A opção pela antecipação poderá 
ser exercida em relação a cada espécie do 
ativo, isoladamente considerado, pelo seu va· 
lar total. 

§ 39 Na hipótese de antecipação, a base 
de cálculo do imposto observará: 

a) no caso dos incisos 11 e III do art. 1 Q , 

o valo. do ouro apurado com base na média 
dos preços convertidos em BTN Fiscal, obti
dos nos pregões da bolsa de mercadorias de 
maior movimento no País realizados no mês 
de março de 1990; 



b) no caso dos incisos IV e V do art. 19, 
o critério estabelecido nos §§ 19 e 29 do 
art. 29 desta Lei. 

Art. 79 O pagamento da primeira parcela 
da antecipação previsto no arl. 69 será feito 
até 18 de maio de 1990, após a apresentação 
da dcclaração a que se refere o art. 49, 
através do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais - Darf. 

§ 19 No cálculo do valor a ser antecipado 
serão deduzidos os valores rr.encionados nos 
incisos IV e V do arl. 2?, respectivamente, 
para as ações e para os depósitos de pou
pança. 

§ 29 O valor antecipado poderá ser pago 
em cruzados novos, não se admitindo, nestc 
caso, o parcelamento. 

§ 39 O pagamento será efetuado me
diante a conversão em cruzeiros, na data 
do pagamento, do valor apurado em BTNs 
Fiscais, segundo o critério fixado no § 39 
do art. 69. 

Arl. 89 Para os casos em que não houver 
opção do contribuinte pela antecipação, o 
Departamento da Receita Federal baixará 
normas com vistas a permitir a redução pre
vista no parágrafo 19 do artigo anterior. 

Parágrafo único. Na hipótese deste arti
go, somente será admitido o pagamento em 
cruzeiros. 

Art. 99 São contribuintes do imposto de 
que trata esta Lei: 

I - o transmitente ou beneficiário do 
pagamento do resgate, nas hipóteses de que 
tratam o inciso I do art. 19; 

11 - o transmitente, na hipótese de que 
trata o inciso 11 do art. 19; 

IH - o transmitente ou beneficiário do 
pagamento do resgate, nas hipóteses de que 
trata o inciso I H do art. 19; 

IV - o transmitente, nas hipóteses de que 
trata o inciso IV do art. 19; 

V - o sacador, na hipótese de que trata 
o inciso V do art. 19. 

Parágrafo único. Nas hipóteses do inciso 
do art. 19, a responsabilidade pela reten

ção e recolhimento do imposto será da ins
tituição financeira pagadora, exceto nos casos 

em que o beneficiário for outra instituição 
financeira, quando caberá a esta outra o re
colhimento do tributo. 

Arl. 10. Para a facilidade de implemen
tação e fiscalização da presente Lei, sem 
prejuízo do sigilo legalmente estabelecido, é 
facultado à autoridade fiscal do Banco Cen
tral do Brasil e do Departamento da Receita 
Federal, proceder a fiscalizações junto aos 
agentes do Sistema Financeiro da Habitação 
e em quaisquer das entidades que interfi
ram, direta ou indiretamente, no mercado 
de títulos ou valores mobiliários, inclusive 
instituições financeiras e sociedades corre
toras e distribuidoras, que são obrigadas a 
prestar as informações que lhes forem exi
gidas por aquela autoridade. 

Arl. 11. A custódia de títulos, valores 
mobiliários e ouro somente poderá ser le
vantada depois de assegurado o pagamento 
do imposto ora instituído. 

Arl. 12. O Banco Central do Brasil e o 
Departamento da Receita Federal expedirão, 
em ato conjunto, as normas necessárias à 
efetiva aplicação desta Lei, especialmente as 
destinadas a fixar os prazos para pagamento 
do imposto. 

Arl. 13. (Vetado.) 
Arl. 14. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Brasília, em 12 de abril de 1990; 1699 da 

Independência e 1029 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Zélia M. Cardoso de Mello 

LEI N9 8.034, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas iuridicas e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arl. 19 A partir do exercício financeiro 
de 1991, correspondente ao período-base de 
1990: 

I - passará a ser de 30% (trinta por 
cento) a alíquota do imposto de renda apli-
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cável ao lucro decorrente de exportações de 
produtos manufaturados nacionais e ser
viços; 

11 - incidirão os adicionais de que trata 
o art. 39 da Lei n9 7.799, de 10 de julho 
de 1989, sobre o lucro decorrente das ex
portações referidas no item anterior; 

111 - ficarão suspensos, para pessoas ju
rídicas, os benefícios fiscais previstos na Lei 
n9 6.297, de 15 de dezembro de 1975, no art. 
21 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, 
na Lei n9 7.554, de 16 de dezembro de 
1986, na Lei n9 7.505, de 2 de julho de 1986, 
no art. 32 da Lei n9 7.646. de 18 de dezem
bro de 1987 e na Lei n9 7.752, de 14 de 
abril de 1989, assim como o incentivo ao 
treinamento e aperfeiçoamento de recursos 
humanos para as atividades de informática, 
previsto no inciso V do art. 13 da Lei n9 
7.232, de 29 de outubro de 1984; 

IV - cessará, por tempo indeterminado, 
a faculdade de a pessoa jurídica optar pela 
aplicação de parcela do imposto de renda 
devido: 

a) nos Fundos de Investimentos do Nor
deste ou da Amazônia (Decreto-Lei n9 1.376, 
de 12 de dezembro de 1974, art. lI, I) 
e no Fundo de Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo (Decreto-Lei n9 
1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 
11, V); 

b) em depósito para reinvestimento, de 
que tratam os arts. 23 da Lei n9 5.508, de 
11 de outubro de 1968, e 20 do Decreto-Lei 
n9 756, de 11 de agosto de 1969, e altera
ções posteriores. 

§ 19 No cálculo das antecipações do im
posto de renda das pessoas jurídicas, a serem 
recolhidas nos termos do Decreto-Lei n9 
2.354, de 24 de agosto de 1987, deverão ser 
considerados os efeitos da redução ou elimi
nação de incentivos fiscais, da alteração de 
alíquota e da incidência de adicionais de que 
trata este artigo. 

§ 29 Os benefícios fiscais que, de acordo 
com o inciso 111 deste artigo, tiveram sua 
aplicação suspensa, serão devidamente reava
liados, no prazo em que durar a suspensão, 
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de forma a possibilitar o encaminhamento de 
medidas corretivas cabíveis. 

§ 39 Os incentivos fiscais que, de acordo 
com o inciso IV deste artigo, tiveram sua 
aplicação suspensa serão reavaliados, até 30 
de outubro de 1990, de forma a possibilitar 
o encaminhamento das medidas corretivas 
cabíveis. 

Art. 29 A alínea c do § 19 do art. 29 da 
Lei n9 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 ( ... ) 
§ 19 ( ... ) 
c) o resultado do período-base, apurado 

com observância da legislação comercial, será 
ajustado pela: 

1 - adição do resultado negativo da ava
liação de investimentos pelo valor de patri
mônio líquido; 

2 - adição do valor de reserva de reava
liação, baixado durante o período-base, cuja 
contrapartida não tenha sido computada no 
resultado do período-base; 

3 - adição do valor das prOVlsoes não 
dedutíveis da determinação do lucro real, ex
ceto a provisão para o imposto de renda; 

4 - exclusão do resultado positivo da 
avaliação de investimentos pelo valor de pa
trimônio líquido; 

5 - exclusão dos lucros e dividendos de
rivados de investimentos avaliados pelo custo 
de aquisição, que tenham sido computados 
como receita; 

6 - exclusão do valor, corrigido moneta
riamente, das provisões adicionadas na for
ma do item 3, que tenham sido baixadas 
no curso do período-base." 

Art. 39 Será anulado, mediante estorno 
na escrita fiscal do contribuinte, o crédito do 
Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, incidente sobre matérias-primas, produ
tos intermediários e material de embalagem 
adquiridos para emprego na industrialização 
de produtos que venham a ser remetidos 
para a Zona Franca de Manaus ou para a 
Amazônia Ocidental. 

Art. 49 (Vetado.) 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 



Art. 69 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 12 de abril de 1990; 1699 da 
Independência e 1029 da República. 

FERNANDO CoLWIl 

Zélia M. Cardoso de Mello 

LEI N9 8.041, DE 5 DE JUNHO DE 1990 

Dispõe sobre a organização e o funciona
do Conselho da República. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 O Conselho da República, órgão 
superior de consulta do presidente da Re
pública, tem sua organização e funcionamen
to estabelecidos nesta Lei. 

Art. 29 Compete ao Conselho da Repú
blica pronunciar-se sobre: 

I - intervenção federal, estado de defesa 
e estado de sítio; 

11 - as questões relevantes para a estabi
lidade das instituições democráticas. 

Art. 39 O Conselho da República é pre
sidido pelo presidente da República e dele 
participam: 

I - o vice-presidente da República; 
11 - o presidente da Câmara dos Depu

tados; 
111 - o presidente do Senado Federal; 
IV - os líderes da maioria e da minoria 

na Câmara dos Deputados, designados na 
forma regimental; 

V - os líderes da maioria e da minoria 
no Senado Federal, designados na forma re
gimental; 

VI - o Ministro da Justiça; 
VII - 6 (seis) cidadãos brasileiros natos, 

com mais de 35 (trinta e cinco) anos de 
idade, todos com mandato de 3 (três) anos, 
vedada a recondução, sendo: 

a) 2 (dois) nomeados pelo presidente da 
República; 

b) 2 (dois) eleitos pelo Senado Federal; e 
c) 2 (dois) eleitos pela Câmara dos Depu

tados. 

§ 19 Nos impedimentos, por motivo de 
doença ou ausência do País, dos membros 
referidos nos incisos 11 a VI deste artigo, 
serão convocados os que estiverem no exer
cício dos respectivos cargos ou funções. 

§ 29 Os membros referidos no inciso VII 
deste artigo, terão suplentes, com eles junta
mente nomeados ou eleitos, os quais serão 
convocados nas situações previstas no pará
grafo anterior. 

§ 39 O tempo do mandato referido na 
inciso VII deste artigo será contado a partir 
da data da posse do conselheiro. 

§ 49 A participação no Conselho da Re
pública é considerada atividade relevante e 
não remunerada. 

§ 59 A primeira nomeação dos membros 
do Conselho a que se refere o inciso VII 
deste artigo deverá ser realizada até 30 (trin
ta) dias após a entrada em vigor desta Lei. 

§ 69 Até 15 (quinze) dias antes do tér
mino do mandato dos conselheiros a que se 
refere o inciso VII deste artigo, a Presidên
cia da República e cada uma das Casas do 
Congresso Nacional farão publicar, respecti
vamente, o nome dos cidadãos a serem no
meados e os eleitos para o Conselho da 
República. 

Art. 49 Incumbe à Secretaria Geral da 
Presidência da República prestar apoio admi
nistrativo ao Conselho da República, caben
do ao Secretário-Geral da Presidência da 
República secretariar-lhe as atividades. 

Art. 59 O Conselho da República reunir
se-á por convocação do presidente da Repú
blica. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado 
convocado na forma do § 19 do art. 90 da 
Constituição Federal não terá direito a voto. 

Art. 69 As reuniões do Conselho da Re
pública serão realizadas com o compareci
mento da maioria dos conselheiros. 

Art. 79 O Conselho da República poderá 
requisitar de órgãos e entidades públicas as 
informações e estudos que se fizerem neces
sários ao exercício de suas atribuições. 

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Art. 99 Revogam-se as disposições em 
contrário_ 

Brasília, em 5 de junho de 1990; 1699 da 
Independência e 1029 da República_ 

FERNANDO CoLLOR 

Bernardo Cabral 

LEI N9 8.056, DE 28 DE JUNHO DE 1990 

Prorroga a vigência dos dispositivos que 
hajam atribuído ou delegado competência 
normativa aos órgãos que menciona e dá 

outras providências. 

Faço saber que o presidente da República 
adotou a Medida Provisória n9 188, de 1990, 
que o Congresso Nacional aorovou, e eu, 
Nelson Carneiro, presidente do Senado Fe
deral, para os efeitos do dis!l.:>sto no pará
grafo únic" do art. 62 da Comtituição Fe
deral, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 E prorrogada, até o dia 31 ele 
dezembro de 1990, a vigência dos disposi
tivos legais que hajam atribuído ou delegado, 
ao Conselho Monetário Nacional e ao Con
selho Nacional de Seguros Privados, compe
tência assinalada, pela Constituição, ao 
Congresso Nacional. 

Art. 29 O Conselho Monetário Nacional 
será integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Economia, Fa
zenda e Planejamento, na qualidade de pre
sidente; 

11 - Ministro de Estado da Infra-Sstru
tura, na qualidade de vice-presidente; 

IH - Ministro de Estado da Agricultura 
e Reforma Agrária; 

IV - Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social; 

V - presidente do Banco Central do 
Brasil; 

VI - presidente do Banco do Brasil S.A.; 
VII - presidente da Caixa Econômica Fe

deral; 
VIII - presidente do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social; 
IX - presidente da Comissão de Valores 

Mobiliários; 
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X - presidente do Banco do Nordeste do 
Brasil S.A_; 

XI - um representante das classes traba
lhadoras, nomeado pelo presidente da Repú
blica; e 

XII - seis membros nomeados pelo pre
sidente da República entre brasileiros de ili
bada reputação e notória capacidade em 
assuntos econômico-financeiros. 

§ 19 Os membros referidos nos incisos 
XI e XII terão mandato de dois anos, po
dendo ser reconduzidos. 

§ 29 O Conselho deliberará mediante rc
soluções, por maioria de votos, com a pre
sença de, no mínimo, nove membros, ca
bendo também ao presidente o voto de qua
lidade e a prerrogativa de deliberar, nos 
casos de urgência e relevante interesse, ad 
referendum do plenário_ 

§ 39 Quando deliberar ad referendum do 
Conselho, o presidente submeterá a deci~ão 
ao colegiado, na primeira reunião postenor 
à prática do ato. 

§ 49 Os diretores do Banco Central do 
Brasil participarão das reuniões do Conselho 
sem direito de voto_ 

§ 59 O presidente do Conselho poderá 
convidar outros Ministros de Estado, bem 
assim representantes de entidades públicas 
ou privadas, para participar das reuniões, 
não lhes sendo permitido, porém, o direito 
de voto_ 

§ 69 O Conselho reunir-se-á, ordinaria
mente, uma vez por mês, e, extraordinaria
mente, sempre que for convocado por seu 
presidente ou a requerimento de, pelo me
nos, nove de seus membros. 

§ 79 De cada reunião do Conselho será 
lavrada a respectiva ata_ ._ 

§ 89 O Banco Central do Brastl funCIO
nará como secretária executiva do Conselho. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação_ 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário_ 

Senado Federal, em 28 de junho de 1990; 
1699 da Independência e 1029 da República. 

Nelson Carneiro 



DECRETO N9 99.177, DE 15 DE MARÇO 
DE 1990 

Dispõe sobre o regime de acumulação de 
cargos e empregos e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 Para efeito de fiscalização e cum
primento da vedação constitucional de 
acumulação remunerada de cargos ou empre
gos públicos, os órgãos da Administração 
Pública Federal direta, as autarquias, as fun
dações e empresas públicas e as sociedades 
de economia mista são obrigados a fornecer 
informações sobre o seu pessoal, na forma 
estabelecida pela Secretaria de Administra
ção Federal, da Presidência da República. 

Art. 29 A apuração da acumulação será 
de responsabilidade: 

I - do órgão ou entidade que efetuou o 
último provimento, no caso de cargos ou 
empregos públicos federais; 

11 - dos órgãos integrantes do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo, das 
autarquias e das fundações, nos casos de 
acumulação de cargo ou emprego federal 
com outro da Administração Pública direta 
ou indireta dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios. 

Art. 39 As Secretarias de Controle In
terno promoverão a responsabilidade dos di
rigentes dos órgãos e entidades que permiti
rem a acumulação ilícita, para aplicação das 
sanções cabíveis. 

Art. 49 A partir de 19 de maio de 1990, 
o valor da retribuição paga pelo exercício 
de cargo ou função de confiança em órgãos 
ou entidades da Administração Pública Fe
deral direta, autárquica e fundacional, não 
poderá ser superior ao valor da remunera
ção percebida pelo ocupante de cargo ou 
função de confiança do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS), nível 6. 

Art. 59 Até o dia 15 de abril de 1990, 
os órgãos da Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional, inclusive as 

que se refe a Lei n9 7.596, de 10 de abril 
de 1987, cujas tabelas salariais incluírem car
gos com retribuição superior à prevista no 
art. 49, proporão à Secretaria de Adminis
tração Federal a reestruturação das respecti
vas tabelas. 

Art. 69 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 15 de março de 1990; 1699 
da Independência e 1029 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Bernardo Cabral 

DECRETO N9 99.178, DE 15 DE MARÇO 
DE 1990 

Dispõe sobre contenção de despesas na 
Administração Pública Federal e dá 

outras providências 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 84, incisos 
IV e VI, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 Os veículos automotores de trans
porte rodoviário da Administração Pública 
Federal direta, das autarquias e das funda
ções públicas, são classüicados, para fins de 
utilização, nas seguintes categorias: 

I - veículos de representação; 
11 - veículos especiais; 
111 - veículos de serviço. 

Art. 29 Os veículos de representação são 
utilizados exclusivamente: 

I - pelo presidente da República; 
11 - pelos ministros de Estado. 

Art. 39 São veículos especiais os desti
nados ao atendimento de atividades peculia
res dos Ministérios Militares e do das Rela
ções Exteriores. 

Art. 49 São veículos de serviço: 
I - os de uso privativo das Forças Ar

madas; 
11 - os utilizados exclusivamente: 
a» em transporte de material; 
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b) em atividades relativas à: 
1. segurança pública; 
2. saúde pública; 
3. defesa nacional; 
4. fiscalização. 

Art. 59 Os veículos automotores de trans
porte rodoviário da Administração Pública 
Federal direta, das autarquias e das funda
ções que não se enquadrem na classificação 
de que tratam os artigos anteriores serão 
alienados, mediante leilão, no prazo de 60 
dias contados da data da publicação deste 
Decreto. 

Art. 69 t vedada a contratação de veí
culos de terceiros, salvo para atender a com
provadas situações especiais de alto interesse 
da Administração Pública Federal, mediante 
autorização do Secretário Federal, publicada 
no Diário Oficial da União. 

Art. 79 t vedada aos órgãos e entidades 
referidos no art. 19: 

I - a requisição de veículos de empresas 
públicas e de sociedades de economia mista; 

II - a contratação, a renovação ou a 
prorrogação dos contratos existentes, de ser
viços de transporte coletivo para condução 
de servidores de suas residências ao local de 
trabalho e vice-versa; 

III - a locação e a renovação dos con
tratos de locação de veículos de representa
ção pessoal. 

Art. 89 As empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades con
troladas direta ou indiretamente pela União, 
alienarão, no prazo de 60 dias contados da 
data da publicação deste Decreto, todos os 
veículos terrestres automotores destinados ao 
transporte dos respectivos administradores. 

Art. 99 Serão alienadas, no prazo de 90 
dias, todas as aeronaves de transporte de 
passageiros de propriedade de autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controla
das direta ou indiretamente pela União. 

Art. 10. Os dirigentes das empresas pú
blicas, quando for o caso, os das sociedades 
de economia mista e os das demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela 
União, farão convocar, no prazo de cinco 
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dias contados da data da publicação deste 
Decreto, assembléia geral de acionistas para 
deliberar sobre: 

I - as matérias de que tratam os arts. 
89 e 99; 

II - a alteração dos estatutos, para desig
nação, como presidente dos respectivos Con
selhos de Administração, de titular de órgão 
do Ministério sob cuja supervisão se en
contrem. 

§ 19 O disposto neste artigo equivale, 
para todos os efeitos, à comunicação de que 
trata a alínea c do art. 123 da Lei n9 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

§ 29 O representante da União, ou da 
entidade federal controladora, nas assem
bléias gerais, votará de forma a garantir a 
alienação dos bens, conforme o disposto 
neste decreto. 

Art. 11. Até 31 de dezembro de 1990, 
somente serão autorizadas viagens ao exte
rior nos seguintes casos: 

I - negociação ou formalização de con
tratações internacionais que, comprovada
mente, não possam ser realizadas no Brasil 
ou por intermédio de Embaixadas, repre
sentações e escritórios sediados no estran
geiro, ouvida previamente a Secretaria da 
Administração Federal; 

II - delegações e representações consti
tuídas mediante ato do presidente da Re
pública; 

III - missões militares; 
IV - prestação de serviços diplomáticos; 
V - intercâmbio cultural, científico ou tec-

nológico, acordado com a interveniência do 
Ministério das Relações Exteriores; 

VI - bolsas de estudos para curso de 
pós-graduação stricto sensu. 

Parágrafo único. Ressalvados os casos dos 
incisos II e IV, o servidor, no prazo de 15 
dias contados do seu retomo ao País, apre
sentará, à Secretaria do Tesouro Nacional, 
prestação de contas das diárias recebidas, 
bem assim, ao órgão em que tiver exercício, 
relatório circunstanciado dos trabalhos desen
volvidos. 

Art. 12. As viagens para participação el'll 
congressos científicos e reuniões similares in-



ternacionais no exterior, desde que aprovadas 
pelos órgãos competentes da Administração 
Pública Federal e com duração não superior 
a 15 dias, inclusive trânsito, poderão ser 
autorizadas com ônus limitado. 

Art. 13. As viagens não previstas nos 
arts. 10 e 11 poderão ser autorizadas, desde 
que sem ônus. 

Art. 14. E vedada a cessão ou requisição 
de servidores pertencentes a órgãos ou enti
dades da Administração Pública direta ou 
indireta. 

§ 19 Ficam revogadas as cessões ou re
quisições, a qualquer título, de servidores 
de que trata este artigo, que deverão apre
sentar-se aos órgãos ou entidades de origem, 
até o dia 19 de maio de 1990, sob pena de 
caracterizar abandono do cargo ou emprego 
ocupado. 

§ 29 O disposto neste artigo não se 
aplica: 

a) à requisição de servidores em virtude 
de específica disposição de lei ou por órgãos 
da Presidência da República; 

b) à cessão de servidores para exercerem 
cargo de direção em órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal; 

c) à cessão de servidores para exercerem 
cargos de direção em órgãos ou entidades 
dos estados, Distrito Federal e dos muni
cípios. 

Art. 15. São mantidas ali cessões de ser
vidores ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados e aos Tribunais Superiores, já 
autorizadas na forma da legislação anterior, 
observado o período estabelecido na respec
tiva autorização. 

Art. 16. A contratação de serviços de pu
blicidade dos atos, programas, obras e cam
panha de responsabilidade dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios, 
será efetuada por intermédio de Comissão 
Exclusiva de Licitação de Serviços de Publi
cidade, presidida, no primeiro ano, pelo che
fe do Gabinete Pessoal do Presidente da 
República. 

§ 19 O disposto neste artigo aplica-se aos 
casos de prorrogação ou renovação dos con
tratos atualmente em vigor. 

§ 2Q Regimento Interno aprovado pelo 
presidente da República disporá sobre a com
posição e o funcionamento da comissão de 
que trata este artigo. 

Art. 17. E instituída, no Gabinete Pes
soal do Presidente da República, sob a pre
sidência do respectivo titular, Comissão de 
Aprovação de Projetos Básicos de Serviços 
de Publicidade, com a finalidade de deli
berar sobre projetos básicos de publicidade 
e estimular, com vistas à racionalização de 
recursos públicos, a respectiva integração e 
contratação consorciada ou conveniada, sem
pre que o seu objeto interessar a mais de 
um órgão ou entidade da Administração pú· 
blica Federal, bem assim expedir as instru
ções necessárias ao cumprimento do disposto 
neste artigo. 

§ 19 A convite do presidente da Comis
são, poderão participar de suas reuniões pes
soas de notórios conhecimentos e experiên
cia na matéria, bem assim representantes dos 
órgãos e entidades interessados. 

§ 29 A participação na Comissão não 
será remunerada. 

Art. 18. São suspensos, pelo prazo de 60 
dias, contados da data da publicação deste 
Decreto, os contratos de publicidade em vi
gor, que serão alterados, mediante aditivo, 
para adaptá-los aos requisitos e condições 
contidos nas instruções a que alude a parte 
final do artigo anterior, observado o disposto 
no art. 55 do Decreto-Lei n9 2.300, de 21 
de novembro de 1986. 

Art. 19. A partir da data da publicaçãO 
deste Decreto é vedada a realização de des
pesas com recursos provenientes de dota
ções orçamentárias, inclusive suprimento de 
fundos, para o atendimento a gastos com 
assinaturas de revistas, jornais e periódicos, 
salvo de natureza estritamente técnica, bem 
assim como cartões, brindes, convites e ou
tros dispêndios congêneres de natureza pes
soal. 

Art. 20. Aos órgãos integrantes do Sis
tema de Controle Interno do Poder Exe
cutivo, bem assim aos Conselhos Fiscais ou 
órgãos equivalentes das autarquias, funda
ções, empresas públicas, sociedades de eco-
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nomia mista, e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, incumbe 
a fiscalização das medidas contidas neste De
creto e a apuração das responsabilidades. 

Parágrafo único. Incorrerão em responsa
bilidade administrativa e civil, os dirigentes 
de órgãos e entidades, inclusive os represen
tantes da União referidos no § 29 do art. 
lO, que descumprirem ou se omitirem no 
cumprimento das normas estabelecidas neste 
Decreto. 

Art. 21. Sem prejuízo do disposto na 
legislação pertinente, os órgãos e entidades a 
que se refere este Decreto farão publicar, 
no Diário Oficial da União, no prazo de 15 

dias contados da data do evento, extrato dos 
instrumentos contratuais relativos a: 

I - serviços de consultoria e congêneres, 
inclusive quando decorrentes de obrigação 
legal ou estipulação em virtude de acordo 
ou contrato com entidades internacionais; 

11 - mão-de-obra indireta, sob qualquer 
modalidade. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se também aos serviços retribuídos me
diante recibo. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 15 de março de 1990; 1699 da 
Independência e 1029 da República. 

FERNANDO COLLOR 

Bernardo Cabral 

DECRETO N9 99.179, DE 15 DE MARÇO 
DE 1990 

Institui O Programa Federal 
de Desregulamentação. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 Fica criado o Programa Federal 

de Desregulamentação, fundamentado no 
princípio constitucional da liberdade indi-
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dual, com a finalidade de fortalecer a ini
ciativa privada, em todos os seus campos de 
atuação, reduzir a interferência do Estado 
na vida e nas atividades do indivíduo, con
tribuir para a maior eficiência e o menor 
custo dos serviços prestados pela Administra
ção Pública Federal e sejam satisfatoriamente 
atendidos os usuários desses serviços. 

Art. 29 O Programa que trata este De
creto será formulado e executado com a 
observância das seguintes diretrizes: 

I - a Administração Pública Federal, em 
princípio, aceitará como verdadeiras as de
clarações feitas pelos administrados, substi
tuindo, sempre que cabível, a exigência de 

prova documental ou de controles prévios 
por fiscalização dirigida que assegure a opor
tuna repressão às infrações da lei; 

II - somente serão mantidos os controles 
e as formalidades imprescindíveis; 

111 - a atividade econômica privada será 
regida, basicamente, pelas regras do livre 
mercado, limitada a interferência da Admi
nistração Pública Federal ao que dispõe a 
Constituição; 

IV - sempre que possível, a Administra
ção Pública Federal atuará mediante convê
nios entre seus órgãos e entidades, ou entre 
estes e os estados, o Distrito Federal e os 
municípios, visando à descentralização da ati
vidade administrativa, à redução dos custos 
e à eliminação dos controles superpostos; 

V - os órgãos e entidades da Adminis
tração Pública Federal observarão o cumpri
mento das normas vigentes, editadas na exe
cução do extinto Programa Nacional de 
Desburocratização, criado pelo Decreto nQ 

83.740, de 18 de julho de 1979, bem assim 
os seus princípios fundamentais. 

Art. 3Q Serão adotadas as medidas neces
sárias para a extinção dos órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal cujas atri
buições se tornem supérfluas ou conflitem 
com o cumprimento das diretrizes estabele
cidas neste Decreto. 

Art. 4Q O Programa Federal de Desregu
lamentação, vinculado à Presidência, será 
dirigido e orientado pela Secretaria Geral da 



Presidência da República e executado pela 
Secretaria da Administração Federal. 

Art. 59 Para os fins do disposto nos arti
gos precedentes, será criada, no âmbito da 
Secretaria Geral da Presidência da Repúbli
ca, uma Comissão Especial, composta de um 
representante de cada Ministério civil e de 
três representantes da Secretaria da Adminis
tração Federal, à qual caberá promover o 
levantamento das matérias, atividades e se
tores a serem objeto de desregulamentação, 
bem como propor prioridades quanto às me
didas a serem adotadas. 

Parágrafo único. A Comissão instituída 
neste artigo será presidida pelo Secretário
Geral da Presidência da República e terá 
como secretário executivo o Secretário de 
Administração Federal. 

Art. 69 ao presidente da Comissão Espe
cial caberá: 

1 - propOr ao presidente da República 
as medidas necessárias ao cumprimento dos 
objetivos do Programa; 

H - articular-se com os ministros de Es
tado e com os secretários nacionais, visando 
à adoção das medidas necessárias ao cumpri
mento do Programa, nas respectivas áreas de 
competência; 

IH - orientar e coordenar a execução do 
Programa e os trabalhos da Comissão Es
pecial. 

Art. 79 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 15 de março de 1990; 1699 
da Independência e 1029 da República. 

Bernardo Cabral 
FERNANDO COLLOR 
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